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MUNICIPIO DE MARMELEIRO

ESTADO DO PARANÁ. i'- 01

Marmeleiro,LT de agosto de2022.

Protocolo n" 71894
Requerimento no 06412022

Excelentíssimo Senhor Prefeito,

TERMO DE REI'ERÊNCIA

1 - ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO:

Constitui objeto do presente termo de referência, o CREDENCIAMENTO de pessoas jurídicas para

prestação de serviço médico, Cllnico Geral, junto ao Departamento de Saúde de Marmeleiro - PR, para

ätendimento de plántão em horário estendido das 11h30min às 13h00min e das 17h00min às 22h00min de

segunda a sextã-feira, e das 08h00min às 20h00min aos sábados, domingos e feriados, bem como

atãndimento médico 
"ííoi"o 

das 07h30min às 11h30min e das 13h00min às 17h00min, para suprir eventual

ausência de profissional da classe no horário padrão de atendimento.

Arealizaçáo dos plantões será executada mediante escala organizada por este Departamento, com

aviso prévio, pri'orizandó a cobertura dos plantões com profissionais do quadro de efetivos, suprindo escalas
,,descõbertas'i com profissionais licitados por meio deste processo, bem como poderá ser feito contato

imediato no caso de imprevistos, para qualquer um dos itens apresentados neste Termo de Referência.

2 -JUSTMICATIVA:

Tendo em vista o encerramento do período de credenciamentos aos Chamamentos Públicos no

00412021 e 0051201g, bem como rescisão contratual de algumas empresas então credenciadas, faz-se

necessária abertura de novo chamamento, oportunizando credenciamento de novas empresas que tenham

interesse em prestar atendimento médico clínico de plantão, suprindo demanda deste Departamenlo, pois,

com os destredenciamentos mencionados, reduiiu-se a disponibilidade de empresas/profissional,

dificultando a rotatividade entre aquelas que possuem contrato ativo, e em consequência causando

dificuldades em relação ao fechamenio/preenchimento das escalas de atendimento no horário estendido'

Considerando a importância da manutenção dos atendimentos, com intuito de não causar danos à

saúde da população, faz-se necessária a abertura de novo processo.

3 -LOCAL E FORMA DE ENTREGA/EXECUÇÃO:

lnformamos que os plantões serão realizados junto ao Departamento de Saúde de Marmeleiro - PR,

emhorário estendid-o ¿as ittrgO às 13h e das 17h às22h de segunda a sexta-feira, e das 08h às 20h aos

sábados, domingos e feriados, mediante escala organizadapor este Departamento,-com aviso prévio, bem

como das 07h30 às 11h30 e das l3h às 17h, parisuprir eventual ausência de profissional da classe, cujo

contato poderá ocorïer com antecipação ou de-forma imediata, para suprir principalmente esta demanda.

4 - OBRTGAçÕEs:

DA CONTRATADA:

A contratada deverá cumprir comttodas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua

proposta, assumindo exclusivamente como seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita

execução do objeto e, ainda:
o Realizar atendimentos somente com autorização prévia da contratante, ou seja, o Diretor do

Departamento de Saúde do Municlpio de Marmeleiro, junto ao Departamento de Saúde;

o Atender os pacientes com dig¡ridade e respeito e de modo universal e igualitário, mantendo-se

a qualidade na prestação dos serviços;
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MUNICIPIO DE MARMELEIRO
ESTADODOPARANÁ _

o Respeitar a decisão do paciente ao consentir ou recusar prestação de Serviços de saúde, salvo

nos casos de iminente perigo de vida ou obrigação Legal;
o Responsabiliza-se por todos e quaisquer danos e/ou prejuízos que vier a causar aos pacientes;

o Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12,73

e L7 a27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);
¡ Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, apresentando ao

Município de Marmeleiro, sempre que solicitado, comprovantes de regularidade para com as

obrigações trabalhistas, sociais, previdencifuias e tributárias;
o Cumprir com as obrigações assumidas decorrentes do presente edital, nos prazos aventados e

qualidade exigida.

Além das obrigações normais, decorrentes do presente contrato, constituem obrigações específicas

da Contratada:

. Operar com uma organizaçáo completa, independente e sem vlnculo com o Município de

Marmeleiro, realizando os serviços, objeto deste contrato, dentro dos mais altos conceitos do

ramo;
o Responsabilizar-se por todas as despesas e encargos de qualquer natureza, com o peçsoal de sua

contratação, necessários à execução do contrato, inclusive os encargos relativos à Legislação

Trabalhista, Previdenciária, Acidentes de Trabalho e/ou outros semelhantes;

o Não ceder ou transferir para terceiros a execução;
o Manter, por si, por seus prepostos e eventuais subcontratados, irrestrito segredo de todas as

atividades desempenhadas em relação aos seruiços descritos no objeto deste contrato, bem como

não divulgar, sob nenhuma forma, os dados e informações referentes ao atendimento prestado

aos pacientes;
o Quanto aos profissionais disponibilizados, a Contratada obriga-se a exigir destes, as mesmas

condições do presente contrato, respondendo solidariamente com estes todas as infrações

eventualmente cometidas ;

o Emitir relatório mensal, para o Departamento de Saúde, contendo a prestação dos serviços

realizados, a fim de estabelecer parâmetros para possíveis auditorias nas contas da empresa;

¡ Responsabilizar-se por quaisquer ônus decorrentes de omissões ou effos na elaboração desse

faturamento, que redundem em aumento das despesas ou perda de descontos;
o Ser rigoroso na pontualidade da execução do serviço, não prejudicando os objetivos da

municipalidade;
o Comunicar à contratante, quaisquer alterações durante e execução para as devidas averiguações.

DO CONTRATANTE:

o Verificar minuciosamente, îo prazo fixado, a conformidade na execução dos serviços prestados,

conforme as especificações constantes do Edital e da proposta;

. Comunicar à Contratada, no caso de inconformidades;
o Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada;

o Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao serviço prestado, no prazo e forma

estabelecidos no Edital e seus anexos;

o Disponibilizar para contratada condições estruturais e instrumentais para adequada execução

dos serviços.

A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano

causado a terceiròs em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.
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MUNtcípto DE MARMELETRo
ESTADo oo peReNÁ

5 - Espncrrtc.t çÃo Dos BENs/SERVIÇos:

6 - QUAr\TO AOS VALORES:

Em relação aos valores para atendimento de Plantão, tratam-se dos mesmos valores já trabalhados

através do Chamamento Prlblico n" 005/2019 e n' 004/2021. Quanto aos pagamentos, serão atendidos por

verbas oriundas de Recursos Próprios do Município.
OBS.: Informamos que o quantitativo de horas mencionadas na tabela acima, trata-se de estimativa

para o período de um ano, considerando o fato de que não é possível prever com exatidão quantos plantões

serão cobertos por profissionais contratados por meio deste processo, uma vez que os profissionais Médicos

Generalistas do quadro de profissionais efetivos também prestarão o referido serviço,

7 - FISCALTZ, ç^O E ACOMPANITAMENTO DO CONTRATO:

O recebimento, a fiscalização e o acompanhamento da execução do Contrato será de

responsabilidade do Diretor do Departamento de Sarlde, procedendo com registro das ocorrências em caso

de não conformidade constatada.
O responsável pelo acompanhamento e fiscalização da execução do Contrato, citado acima,

procederá ao registro das ocorrências e adotando as providências necessárias ao seu fiel cumprimento, tendo

porparâmetro os resultados previstos no instrumento contratual que será firmado entre as partes. Entre suas

atribuições está a de apurar a ocorrência de quaisquer circunstancias que incidam especificamente no art.

78 e 88 da Lei 8666/93 que trata das Sanções

cometimento de outros atos ilícitos.
para o caso de inadimplemento contratual e

\ilagner
Diretor do Sarlde

t 03
b

¡

130 1560 0,3011Horas01

Plantão presencial para serviço de médico

GENERALISTA, diurno, das I lh30 às l3h, e/ou noturno
das l7h às22h, em dias úteis (de segunda à sexta-feira)

121,53Horas ll0 132002
Plantão presencial para senriço de médico
GENERALISTA, diurno, das 08h às 20h, em finais de

semana (sábado e domingo)

24 288 127,53Horas03
Plantão presencial para serviço de médico
GENERALISTA, diurno, das 08h às 20h, em feriados
nacionais e locais

110,30Horas 100 1.20004
Plantão presencial para serviço de

GENERALISTA, diurno, das 07h30 às I lh30h, e/ou das

l3h às 17h. em dias úteis (de sesunda à sexta-feira)

médico

¡ì!lâ{r
irirr¡t¡r¡1.

il i:ri,¡r¡¿r4rìl:r,

:i l',lkl1 1r,

rij.){it1

lili¡r,,r

i.r.tiitrri:ri¡1,

ì1.rtr¡

I Lr{rtt¡ I r. I I lrì() iil i?r r tr;ir\.'. I l rrl. ìr rl' .'i(tlll.'
',r jl(r,: jt)il

l]i¡ti'r,

,.i'r¡l

r\ll,,rIról:
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Prefeitrlru Municipul de Mørmeleiro

Nítmero do Protocolo:

Nome:

GNPJ(CPF):

Endereço:

Nítmero dø Casa:

Bøírro:

Cídøde:

CEP:

7L894 Døta do Pedído: 1710812022

DEPARTAMENTO DE

Típo de Pessoa: F-)

lUarmelelro

8561 5-000

Estødo: Fr"ìã-l

Assunto:

Prazo de Entregø:

Nome do Reqaerente: Wagner Lulz Barella

Prefeiturø Munícipal de Mørmeleìro

geral, Junto ao Departamento de Saúde de Marmeleiro
para atendlmento de plantão em horárlo estendldo das
às 13h e das 17h às 22h de segunda a sexta-felra, e

08h às 20h aos sábados, domlngos e ferlados, bem
atendlmento médlco clfnlco das 07h30 às 1 t h30 e das

I 3h às 1 7h, para suprir eventual ausêncla de proflsslonal da

para DENCIAMENTOCRE DE
UJ prestação servlçode médlco,pata

fnlco
PR,

1 h30

uer

de atendimentono horário

Número do Prolocolo:

Nome:

GNPJ(CPF):

Endereço:

Nítmero dø Cøsa:

Bøírro:

Cidøde:

CEP:

Estado:

Assunto:

7L894 Data do Pedído: 1710812022

Tipo de Pessoa: E

Marmeleiro

8561 5-000

Paraná

DEPARTAMENTO DE DE

uer CRE DENCIAMENTO DE
JU pata prestação de serviço médlco

fnlco gora Junto ao D€partamento de Saúde de Marmeleiro

PR, pata atendimento de plantão em horário estendldo das
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b

11h30 às 13h e das 17h às22h de segunda a sexta-felra, e
08h às 20h aos sábados, domlngos e ferlados, bem

atendlmento médlco clfnlco das 07h30 às 11h30 e das
1 3h às 1 7h, para suprlr eventual ausêncla de proflsslonal da

no horárlo de atendlmento,

Prazo de Entrega:

Nome do Requerente: Lulz Barella

^

/1



MUNICIPIO DE MARMELEIRO 22 .{
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ESTADO DO PARANÁ

EXTRATO PARA PTßLICAçÃO
CoNTRATO DE PRESTAçÃO DE $ERVIçOS N0 00512022

(Chamamento Prlbllco N" 004/2021 - PMM - Inexlglbllldade no 00412022)

CONTT{ATATTITE: MUNICþIO DE MARMELEIRO

CONTI{ATADA: J M CANDIA RAN4OS CLINICA

OBJETO: contratação de empresa para prestagão de serviço médico, cllnico geral, junto ao Departamento de

Saride de Marmeleíro - PR, para atendimento de plantão em médico cllnico das 07h30 às 1 th30 e das 13h às

l7h,parasuprír eventual ausência de profissional da classe no horário padrão de atendimento objetivando a
prestação de semiços especializados, de acordo com Chamamento Prlblico n" 004/2021.

VALOR TOTAL ESTIMÄI'O: de RS 52,944,00 (cinquenta e dois mil novecentos e quarenta e quatro reais).

PRAZO DE EXECUçÃO E VIGÊNCIA: O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados da data de

sua assinaturà, ou seja, até 2l defevereiro de 2023,

DATA DE ASSINATURA DO CONTRATQ:22 de fevereiro de2022.

tr'ORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná,

Marmeleiro, 22 de fevereiro de 2022.

Pilati
de Marmeleiro

c6
b
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MUNrcíplo DE MARMELEIRO 23 /
ESTADO OO PNNR¡IA

ExrRAro PAI{A pustlclçÃo
coNTRATo DEpRnst¿,çÄo DE sERvIços No 00612022

(Chamamento Púbtlco No 004/2021 - PMM - Iuexlgtbilldade no 00612022l.

CONTRATANTE: lvfU,UCþTO DE MARMELEIRO

CONTI{ATADA: J M CANDLA RAN{OS CLINICA

OB.IETO: Contratação de empresa para prestação de serviço médico, cllnico geral, junto ao Departamento

de Sartde de Marmeleiro - PR, para atendimento de plantão em horário estendido das I th30 às l3h e das l7h
às 22h de segunda a sexta-feira, e das 08h às 20h aos sábados, domingos e feriados, de acordo com

Chamamento Prlblico n' 00412021,

VALOR TOTAL DSTIMADO: de R$ 148,007,04 (cento e quarenta e oito mil e sete reais e quafo centavos).

pRAZO DE EXECUçÃO p VIGÊNCIA: O oontrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados da data de

sua assinatura, ou seja, até2L de fevereiro de2023,

DATA DE ASSINATLIRA DO CONTRATO:22 de fevereiro de2022.

f,'ORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná,

Marmeleiro, 22 de fevereiro de2022.

Pilatt
de Marmelelro

h 07
0

CNPJ: 76.205.665/0001'01
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MUNICIPIO D
ESTADO DO PARANA

EXTRATO PALA PLIBLICAç.ÃO
coNTnATO DD PRESTAÇÂ,O DE SERVIÇOS No 00812022

(Chamamento Pribllco N" 004/2021 - PMM - Inexiglbllidade no 00912022)

CONTT{ATANTE: MUNICþIO DE MARMELEIRO

CONTITATADA: ODARA RENATA LIMBERC BARBOSA LTDA

' 0 23+l

E MARMELEIRO
OB

s

OBJETO: Contratagão de empresa para prestação de serviço médico, cllnico geral, junto ao Departamento

de Saúde de Marmeleiro - PR, para atendimento de plantão em horário estendido das 11h30 às 13h e das

17h às 22hde segunda a sexta-feira, e das 08h às 20h aos sábados, dorningos e feriados, de acordo com

Chamamento Público n" 00412021,

VALOR TOTAL ESTIMADO: de R$ 101.767,68 (cento e um mil e setecentos e sessenta e sete reais e

sessenta e oito centavos).

PRAZO DE EXECUçÃO E VIGÊNCIA: O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados da data

de sua assinatura, ou seja, até 07 de março de2023,

DATA DE ASSINATURA DO CONTR.ATO: 08 de margo de2022,

FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná.

Marmeleiro, 08 de março de2022,

Pilatf
de Marmelefro

CNPJ: 76.205.605/0001-01

Avonlda Maoall, no 255, Contro - Cx. Postal 24 - CEP 85,615'000
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MUNICípIO DE MARMELEINO

ESTADo oo pRnRruA

EXTRATo PARA pusllclçÃo
coNTRATo DE pRESr¿ÇÃo DE sERvIÇos No 009t2022

(Chamamento Público N" 004/2021 - PMM - Inexlglbilldade no 00912022)

CONTT{ATANTD: IULTNTCÍPIO DE MARMELBIRO

CoNTI{ATADA: R. R. CHTNELATO SERVIÇOS tvtÉUCOS LTDA

OBJETO: Contratagão de empresa para prestação de serviço médico, clfnico geral, junto ao Departamento
de Sarlde da Manneleiro - PR, para atendimento de plantão em horário estendido das 11h30 às l3h e das 17h

às 22h de segunda a sexta-feira, e das 08h às 20h aos sábados, domingos e feriados, de acordo com
Chamamento Público no 00412021,.

VALOR TOTAL ESTIMADO: de R$ 332.487,60 (trezentos e trinta e dois mil e quatrocentos e oitenta e sete

reais e sessenta centavos),

PRAZO DE EXECUçÃ,O E VIGÊNCIA: O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados da data de

sua assinatura, ou seja, até 07 de março de2023,

DATA DE ASSINATTTRA DO CONTRATO: 08 de março de2022.

FORO¡ Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná.

Marmeleiro,08 de março de2022.

de Marmeleiro

09
b

4
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ESTADO OO PRRRruA

EXTRAT0 P.A,RA PugllclÇÃo
coNTRATo DE PREsr¡.ÇÂ.o DE SIIRVIÇos Nu 05912022

(chanramento Pfiblico N" 004/2021 - PMM - Inexigibllidade no 02L12022\

CONTRATANTE: IT¿UNICIPIO DE MARMELEIRO

CONTRATADA: MAIì.ANGON E IìIORIO IJDA

OBJETO: Contratação cle em¡rresa para prestação de serviço médico, clfnico geral, junto ao Departamento

cle Saúde de Marmeleiro - PR, para atendír::ento de plantão em horádo estencliclo das 1 I h30 às 13h e clas 17h

às 22h de segunda a sexta-feira, e clas 08h às 20h aos sábaclos, clorningos e feriados, cle acordo colu

Clramamento Prirblico n' 004/2021.

VALOR TOTAL ESTIMADO: cle R$ 68,827,20 (sessenta e oito rnil e oitocentos e vinte e sete reais e vinte

centavos).

pRAZO DE I¡XECUÇÃO E VIGÊNCIA: O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados da clata cle

sua assinatura, ou seja, até 08 cle junl:o cle 2023.

DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 09 de junho de2022

FORO: Comarca cle Marmeleiro, Estaclo clo Paraná

Marmeleiro,09 de junho de2022

air Pilati
de Mnrmeleiro

fi j 10
s

CNPJ : 76.205.665/0001 -01
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ESTADO OO PRRRruA

ExrRATo PARA pusllcA,çÃo
coNTRATo DE PREsrnçÃo DE sERvIços No 07312022

(Chamamento Priblico N0 004/2021 - PMM - Inexlgibllidade no 02312022)

CONTRATAI\TE¡ IT¿I¡T{TCþIO DE MARI\4ELEIRO

CONTRATADA: BRANCO E BEHNE CI,ÍUICA UÉPICN LTDA

OBJETO: Contrataçäo de empresa pafa prestação de serviço médico, clfnico geral, junto ao Departamento

de Saúde de Marmeleiro - PR, para itendimento de plantão em horário estendido das I t h30 às 13h e das I 7h

às 22h de segunda a sexta-feira, e das 08h às 20h aos sábados, domingos e feriados, de acordo com

Chamamento Público no 00412021,

VALOR TOTAL ESTIMADO: de R$ 501.576,24 (quinhentos e um mil e quinhentos e setenta e seis reais e

vinto e quatro centavos).

pRAZO DE EXECUçÃO E VIGÊNCIA: O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados da data de

sua assinatura, ou seja, até I I dejulho de 2023.

DATADE ASSINATURADO CONTRATO: 12 de julho de2Ù22.

FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná.

Marmeleiro, l2 de julho de2022.

Pilati
de Marmeleiro

*

CNPJ: 76.205.665/0001 -01
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E-máii. ilcitacao(Omarmeie¡io.òr.oov,br/ lic¡tacaoOZ@marmeteiro,or.oov.br- Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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MUNTCíplO DE MARMELEIRO
ESTADo oo penRuA l2

tr

EXTRAT0 PARA PtlsllclçÃo
coNTRATo DE PREsteçÃo DE sERvIços No 07412a22

(chamamento Público N" 004/2021 - PMM - Inexigibilidade no 02412022)

CONTRATA]TITE: Ir4U¡UCþTO DE MARMELEIRO

CONTRATADA: A & M CLINICA CIRURGICA LTDA

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviço médico, ollnioo geral, junto ao Departamento

de Saúde de Marmeleiro - PR, parâ atendimento de plantão em horário estendido das 11h30 às 13h e das 17h

às 22h de segunda a sexta-feira, e das 08h às 20h aos sábados, domingos e feriados, de acordo com

Chamamento Público n' Q0412021 .

VALOR TOTAL ESTIMADO: de R$ 501.576,24(quinhentos e um mil e quinhentos e setenta e seis reais e

vinte e quatro centavos).

PRAZO DE EXECUçÃO E VIGÊNCIA: O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados da data de

sua assinatura, ou seja, até I I dejulho de 2023.

DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 12 de julho de2022.

FORO: Comarca de Marmeleiro, Estädo do Paraná.

Marmeleiro, l2 de julho de2022.

air Pilati
de Marmeleiro

CNPJ: 76.205.665/0001 -0 1

Avenlda Macall, n" 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
E-mail: licitacao@marmeleiro.or.oov.br / licltacao02@marmeleiro.or.oov.br - Telefone: (46) 3525-8107 I 8105
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ExrRAro PARI PusltcnçÃo
coNTRATo DE pRnsreçÄo DE sDRvIços No 07712022

(chamamento Público No 004/2021 - PMM - Inexlgibilid¡de no 02612022)

CONTRATAITITE: IT¿UNTCþIO DE MARN'IELEIRO

CONTRATADA: CLÍNTCR IT¿ÉPICA MAIS SETJOB PARA VOCÊ LTDA

OBJETO: Contratagão de empresa para prestação de serviço médico, cllnico geral, junto ao Departamento

de Sarlde de Marmeleiro - pR, para átendimento de plantão em horário estendido das 11h30 às 13h e das 17h

às 22h de segunda a sexta-fe-ira, e das 08h às ZÓh aos sábados, domingos e feriados, de acordo com

Chamamento Pl¡blico no 00412021.

VALOR TOTAL ESTIMADO: de R$ 501.576,24 (quinhentos e um mil e quinhentos e setenta e seis reais e

vinte e quatro centavos).

pRAzo DE ExEcuçÃo E VIGÊNCIA: o contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados da data de

sua assinatura, ou seja, até 21 dejulho de 2023.

DATA DE ASSINATURA DO CONTRATOz 22 de julho de 2022.

FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná.

Marmeleiro,22 de julho de2022,

air Pilati
de Marmeleiro

\ 13
s

CNPJ: 76.205.665/0001 -01

Avenlda Macali, n' 255, Centro - Cx. Postal 24 - cEP 85.615-000
E-máli lrcliààaoOma - Telefons: (46) 3525-8107 I 8105
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EXTRATO PARA pU¡l,lC¡,çÄO
coNTRATo DE pRrsreçÃo DE sERvIços No 07812022

(Chamamento Pribtico N" 004/2021 - PMM - Inexigibilidade no 02712022)

CONTRATANTE : IT¿UNTCÍPIO DE MARMELEIRO

CONTRATADA: G CIRINO RODRIGUES LTDA

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviço médico, cllnioo geral, junto ao Departamento
de Saúde de Marmeleiro - PR, para atendimento de plantão em horário estendido das I lh30 às l3h e das l7h
às 22h de segunda a sexta-feira, e das 08h às 20h aos sábados, domingos e feriados, de acordo com
Chamamento Prlblico n" 004/2021^

VALOR TOTAL ESTIMADO: de R$ 501,576,24 (quinhentos e um mil e quinhentos e setenta e seis reais e

vinte e quatro centavos).

PRAZO DE EXECUçÃO E VIGÊNCIA: O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados da data de

sua assinatura, ou seja, até 2l de julho de2023.

DATADE ASSINATURA DO CONTRATOz22 de julho de2022.

tr'ORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná.

Marmeleiro,22 de julho de2022.

Pilati
de Marmelelro

M
t

GNPJ: 76.205.665/0001 -01
Avenlda Macall, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615'000
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ESTADO DO PARANÁ

Marmeleiro,22 de agosto de2022

De: Prefeito
Para: - Divisão de Contabilidade

- Departamento de Finanças
- Controle Interno
- Procuradoria Jurídica
- Comissão Permanente de Licitação

Preliminarmente à autorização solicitada mediante ao requerimento de n" 064/2022, expedido
pelo Diretor do Departamento de Saúde, o presente processo deverá tramitar pelos setores competentes com
vistas a:

1 - Indicação de recurso de ordem orçamentária para fazer em face de despesa.

2 - A elaboração da minuta do instrumento convocatório da licitação e respectivo instrumento
contratual.

3 - A elaboração de parecer jurldico acerca da escolha da modalidade e do tipo de licitação
adotados, bem como análise do instrumento convocatório e do instrumento contratual do presente certame.

4 - Ao exame e manifestação acerca do objeto solicitado e da formação de preço nos termos das

recomendações do TCE - PR por parte do controle interno.

Cordialmente,

Prefeito

s trs
t)

CNPJ: 7ó.205.ó65/0001 -01
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
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Marmeleiro, 22 de agosto de 2022.

PARECER CONT^ÁBIL

Em atenção a solicitação expedida por Vossa Excelência, em data de22 de agosto de2022,para
verificar a existência de recursos orçamentários para assegr¡rar o pagamento das obrigações decorrentes do

objeto especificado abaixo, CERTIFICO que:

1. Há recursos orçamentários para pagamento das obrigações conforme dotações especificadas

abaixo;

I - DADOS DO PROCESSO DE PRESTAÇAO DE SERVIÇOS

II - Plano Plurianual -2.7341202I

III - Lei de Diretrizes Orçamentárias -2.736/2021

IV - Lei Orçamentária Anual -2.75212021,

V - Recursos Orçamentários

Obs. : Saldo orçamentári o em: 221 0812022.

VI - Origem dos Recursos Financei¡os

16
q)

Número do processo/Ano: 17512022

t7/08/2022Data do Processo:
Chamamento Público no 008/2022Modalidade:
CREDENCIAMENTO de pessoas jurídicas para prestação de serviço
médico, Clínico Geral, junto ao Departamento de Saúde de Marmeleiro -
PR, para atendimento de plantão em horário estendido das 11h30min às

13h00min e das 17h00min às 22h00min de segunda a sexta-feira, e das

08h00min às 20h00min aos sábados, domingos e feriados, bem como

atendimento médico clínico das 07h30min às 11h30min e das 13h00min às

17h00min, para suprir eventual ausência de profissional da classe no

horá¡io padrão de atendimento.

Objeto do processo:

Rs s01.s76.24Valo¡ Máximo:

Fonte
Saldo

OrçamentárioConta
örgáol

Unidade
Funcional Programática Elemento de Despesa

300.204,913.3.90.34.00.00.00 0264 r0.301 00162.027
303 5.414,433.3.90.34.00.00.00265 10.301 00162.027

0 102.654,72287

08.02
10.301 00t62.029 3.3.90.34.00.00.00

0 - Recursos Ordinários (Liwes)
303 - Sáude I5%ovinc. s/ rec.

Respeitosamente, i)
__11 .r /

w"HmîWfrl.y'i¿fi 
'ñfunio 

r
Contador

cRcÆR 071152/0-8

CNPJ: 76.205.665/0001 -01
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85.615-000
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Marmeleiro,22 de agosto de2022.

Exmo. Sr. Prefeito,

Em atenção ao documento expedido por Vossa Excelência, em data de 22 de agosto de 2022,
informamos a existência de recursos financeiros para assegurar o pagamento das obrigações decorrentes da
contratação solicitada pelo Departamento de Saúde, conforme requerimento nos autos, sendo que o
pagamento será efetuado através das Dotações Orçamentárias indicadas pela Divisão de Contabilidade.

Respeitosamente,

T7
s

//-bu¡z t

\ilatdÍr Luir_trffi,ä Junior
Responsável pelo Departamento de Finanças

CNPJ: 76.205.665i0001 -01
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.61 5-000
E-mail: licitacao@rnanneleiro.pLcay-br¿licilacaa02@ar¡u::eþjrq.nl:gatlb-L - Telefone: (46) 3525-E 107 / 8105
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Marmeleiro,22 de agosto de2022.

De: Comissão Permanente de Licitação
Para: Controle Intemo

Procwadoria Jurídica

Prezados,

Pelo presente encaminhamos a Vossa Senhoria, minuta do Edital de Chamamento Público no

00812022 e Minuta Contratual, para os fins previstos no parágrafo único do artigo 38 da Lei 8.666193, er.rt

atendimento a solicitação do Departamento de Saúde, requerimento n'06412022.

Cordialmente, (z^,b'J''*'
Ricardo Fiori

Presidente da CPL
Portaria 6.597 de 0l I 1012021

s

CNPJ: 76.205.665/0001-01
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85.615-000
E-mail: licita ao@rnarrneleiro.plgov.hr/ licitacaoO gqLb-Telefone: (46) 3525-8107 /8105
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r -pnnÂvrBUlo:

l.l. O Município de lvlarmeleiro - Paraná, por intermédio do Excçlentíssimo Prefeito' toma público para

conhecimento dos interessados, que está piocedendo Chamamento Público, regido pela Lei Federal no

B.666193,de 21 de junho de 1993 e suas alterações para fins cle CREDENCIAMENTO DE PESSOAS

runÍuIôaS para prestação de serviço médico, Clínico Geral, junto ao Departamento de Saúde de

Marmeleiro - ÞR, putu atåndimento cle plantão em horário estendido das llh3Omin às l3h00min e das

l7h00min às 22h0dmin de segunda a seita-feira, e das 08h00min às 20h00min aos sábados, domingos e

feriados, bem como atendimento médico clínico das 07h30min às I lh3Omin e das 13h00min às 17h00min'

para suprir eventual ausência de profissional da classe no horário padrão de atendimento, conforme previsto

no Anexo I deste Edital.

l,Z. O Edital completo poderá ser obtido no site da Prefeitura de Marmeleiro, no ícone LICITAÇÕES, a

partir do dia 13 dð outubro de2022, sendo que os interessados deverão apresentar a documentação para
^habilitação 

até o dia 08 de novembro de 2022 ùs 11:00 horas, ou a qualquer tempo no setor de licitação

no endereço: Avenida Macali, no 255,Paço Municipal, Centro, Marmeleiro - Paraná, CEP: 85.615-000.

1.2.1. A abertura dos envelopes apresentados até o clia e horário acima descritos, ocorrerá no dia 08 de

novembro de2022 às 14:00 horas, no endereço acima citado.

1.3. Ao presente processo não se aplicou o tratamento diferenciado e simplificado p-ara microempresas e

,1¡prrru, de pequeno porte, por não ser vantajoso pala a Administração pública, conforme disposto na Lei

Complementä, iZg, dë 1411112006, alterada pela Lei Complementar n" 14712014, de 0710812014 - arf.49,

inciso III.

2 - OBJETO:

2,1, O presente Chamamento Público tem por objeto o CREDDNCIAMENTO DE PESSOAS

¡UnÍUbeS para prestação de serviço médico, Clínico Geral, junto ao Departamento de Saúde de

Marmeleiro - ÞR, pãra atèndimento de plantão em horário estendido das I I h3Omin às 1 3h00min e das

l7h00min às 22h00min de segunda a seita-feira, e das 08h00min às 20h00min aos sábados, domingos e

feriados, bem como atendimento médico cllnico das 07h30min às 11h30min e das 13h00min às l7h00min,

para suprir eventual ausência de profissional da classe no horário padrão de atendimento.

3 - DA FINALIDADE DO ÇHAMAMENTO:

3.1. Deste chamamento público resultarão Pessoas Jurídicas classificadas' que firmarão contratos com o

Município de Marmeleiro, com base no art",25, caput, da Lei no 8.666193, que terá vinculo a este Edital

.o* ,uã, cláusulas e minutas, aos documentos e às propostas apresentadas pelas proponentes do certame'

4 - CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NO CREDENCIAMENTO:

4.1. Poderão credenciar-se:

4,1.1 Poderão credenciar-se todos os interessados que prestem os serviços indicados no Anexo I do

presente edital, desde que atendidos os requisitos exigidos neste instrumento de chamamento.

4.2. Não poderão participar do credenciamento:

4.2.l.Empresas estrangeiras que não funcionem no País.

CNPJ: 76,205.665/0001 -01

Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85.615'000

È-mail: licitacao@rnar¡neleiro.p_l-gov-b/li!-i-1ap¡o82øi¡au:el91¡1¡p-L.gç-'¿,,fu - Telefone: (46) 3525'8107 / 8105
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4.2.2.Interessados que se encontrem sob falência, concordata, concurso de credores, dissolução e

liquidação, de consóicio de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição, estando também

abrangidas pela proibição aquelas que tenham sido punidas com suspensão do direito de licitar com

qualquer ente da Federação'
4.2.3. Os interessados que estejam cumprindo as sanções previstas nos incisos III e IV, do art' 87, da

Lei n. o 8,666/93,
4.2.4.Profissionais pertencentes ao quadro permanente do Município.

4.2.5. O profissionãl que for servidor público em exercício de cargo de comissão ou função

gratificada, ou que estiver em exerclcio de mandato eletivo ou com registro oficial de candidatura

para qualquer desses cargos.

4.2.6. Pessoas fisicas, sem empresa constituída.

4.2.7.Empresas que mantém, direta ou indiretamente, sociedade ou participação com servidor ou

dirigente ligado uó gou.*o municipal, ou qualquer vlnculo de natureza técnica, comercial, furanceira

ou irabalhista, ou ainda, parentesco em linha direta ou colateral, até o terceiro glau, com agente

público que exerça 
"*go 

r* comissão, ou membros da comissão licitante, pregoeiro(a) ou servidor

lotado nos órgãos encarregados da contratação.

4.3. Será admitido, a qualquer tempo, enquanto válido o presente edital, o credenciamento de quaisquer

interessados que preencham as condições mlnimas nele exigidas.

s - DOCTTMENTAÇÃ,O REFERENTE À HABILITAÇÃO:

5.1. Para credenciamento os interessados deverão apresentar os seguintes documentos:

s. 1. 1. HABTLITAÇÃO JURÍDrCA:

a) Registro Comercial, junto ao órgão competente, no caso de empresa individual;

bi Atõ constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado no órgão

competente, para as sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado

de documentos de eleição de seus administradores;

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhado de prova de diretoria

em exercício;
d) Decreto ou autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo

órgão competente, quando a atividade assim o exigir;
e) Erã se trátando de Microempreendor krdividual - MEI, Certificado da Condição do

Microempreendedor Individual - CCMEI, na forma de resolução CGSIM no 16 de 2009, cuja

aceitação ficarâ condicionada a verificação da autenticidade no site

www.portaldoempreendedor. eov'br.

5.1.2. REGT]LARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

Nota: As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão apresentar a documentaçño

fiscal e/ou trabalhista mesmo que haja restrição'

a)
b)

c)
d)

Prova de inscrição no cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);
prova de reguiaridade para com a Fazenda Municipal (Certidão Negativa de Tributos e

Contribuições Municipais);
Comprovánte de regularidade junto aEazendaPública Estadual, quanto ao ICMS;

Certidão Conjunta Ñegativa de débitos relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da

União;

CNPJ: 76.205.66sl0001 -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx' Postal 24 -CEP 85'615-000
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e)

Ð

Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, em

vigência, demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por

Lei, a ser emitida pela Caixa Econômica Federal - CEF;
Prova de regularidade junto à Justiça do Trabalho CNDT - Certidão Negativa de Débitos

Trabalhistas.

5. 1.3. REGT]LARIDADE ECONÔMICA:

a) Certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede da

Pessoa Jurldica, cuja pesquisa tenha sido realizada em data não anterior a 60 (sessenta) dias

da dataprevista para apresentação dos envelopes.

5. 1.4. REGT]LARIDADE TÉCNICA:

a) Declaração de responsabilidade técnica (Anexo V) indicando o profissional - médico

responsável pela prestação dos serviços. O mesmo não poderá ser substituído sem expressa

autorizaçáo do Contratante ;

b) Comprovação do vínculo empregatício entre o profissional, elencado no subitem "a", e a

proponente, mediante registro em Carteira de Trabalho ou Contrato de Prestação de Serviços

ãevidamente autenticado. Para dirigente ou sócio de empresa, tal comprovação poderá ser feita

através da cópia da ata da assembleia de sua investidura no cargo ou contrato social;

c) Cópia da titulação do(s) médico(s) (diploma) ou declaração de conclusão do curso de medicina. 
emiti¿a pela Faculdade ou Universidade e da comprovação da inscrição no Conselho Regional

de Medicina- CRM, do(s) profissional(is) relacionado(s) no ANEXO V.

s.1.s. DECLnn¡,çÕnS:

a) Declaração Unificada, conforme Anexo III.
b) Requerimento paru inscrição no credenciamento (Anexo II).

6 - DISPOSTÇÖES GERAIS REFERENTES AOS DOCUMENTOS:

6.1. Os documentos apresentados deverão ser entregues em original ou cópias xerográficas, devidamente

autenticadas por cartório competente, ou por servidor público do Município de Marmeleiro, desde que as

cópias estejam acompanhadas dos documentos originais e legíveis.

6,2.Serâconsiderado prazo devalidade de 60 (sessenta) dias, apartr dadatade emissão para as certidões

nas quais não constar a data de vencimento.

6.3. Caso aproponente apresente certidões emitidas vialntornet aaceitação das mesmas ficará condicionada

a consulta pelo mesmo sistema.

6,4, A falta de qualquer documento exigido no presente Edital ou a apresentação de documentos em

desacordo com o exigido no presente edital implicarânainabilitação do licitante.

6.5. A Comissão reserva-se o direito de solicitar das licitantes, em qualquer tempo, no curso deste

Chamamento público, quaisquer esclarecimentos sobre documentos já entregues, fixando-lhes prazo para

atendimento.

6.6. Os documentos de habilitação deverão estar em nome da licitante, com o número do CNPJ e respectivo

endereço.

CNPJ: 7ó.205.óó5/0UU I -U I
Avenida Maoali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85.615-000

E-mail: licitacaó@rnanru:leiro.pLeou.b¡ /.liljloeaa02@rulusþj¡sp;eov.bi - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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6,7, O envelope contendo respectivamente a documentaçáo para habilitação deverá ser entregue na data,

horário e local indicado no ptLâmbnlo deste Edital, devidamente fechado, constando na face os seguintes

dizeres:

7 - DAS CONDIçÕES PARA PRESTAÇÃO nOS SERVIÇOS:

7.1. É vedado:

a) O credenciamento de profissionais pertencentes ao quadro permanente do Município.

7.2.O Município reserva-se o direito de fiscalizar, de formapermanente, aprestação dos serviços pelos

credenciados, iodendo proceder ao descredenciamento, em casos de má prestação dos serviços contratados,

verificada ,- pro""soãdministrativo específico, com garantia do contraditório e da ampla defesa.

7,3, O credenciamento configurará uma relação contratual de prestação de seriços, sendo que a solicitação

e pagamento dos credenciados será realizado de acordo com a demanda.

7.4. Não poderá exercer atividade, por credenciamento, o profissional que for servidor público em exercício

de cargo èm comissão ou função gratificada, ou que estiver em exerclcio de mandato eletivo ou com registro

oficial de candidatura para qualquer desses cargos.

7.5. O credenciado que venha a se enquadrar nas situações previstas no item anterior, terá suspensa a

respectiva atividade, enquanto perdurar o impedimento.

7.6. Os demais direitos e obrigações das partes serão objeto de contrato de prestação de serviço, na forma

da minuta que é parte integrante do presente Chamamento Público.

8 - DOS VALORES:

8.1. O Município de Marmeleiro pagará aos prestadores de serviços contratados, pelos serviços

efetivamente prestados, os valores constantes no Anexo I.

8.2. Os pagamentos decorrentes dos serviços, objeto do presente Chamamento Público, correrão por conta

dos recursos das Dotações Orçamentárias indicadas pelo setor de Contabilidade:

FonteElemento de DespesaFuncional Pro gramáticaConta Órgão/tlnidade
03.3.90.34.00.00.0010.301 00162.027264

3033.3.90.34.00.00.0010.301 00162.02726s
03.3.90.34.00.00.0010.301 00162.029287

08.02

9 - DA FORMA DE PAGAMENTO:

9.1. O pagamento será efetuado até o 15" (décimo quinto) dia útil do mês subsequente aos serviços

prestadós,-com a devida emissão da Nota Fiscal, obedecendo à ordem cronológica de sua exigibilidade

mediante'ordem bancária através de instituição financeira a ser determinada pelo Município.

10 - PRAZOS:
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10.1. A vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados da assinatura, podenclo ser prolrogado por

iguais e sucessivos períodos até o máximo de 60 (sessent4) meses, caso haja interesse cla administração,

cãm anuência da creclenciada, nos termos do art. 57, cla !.ei n.o 8.666193, através de Termo Aditivo'

I0.2. As pessoas jurídicas que n¡qsgirgq9lglarg '
poderão ápresentár sua documeî@Ëã ãuätqúer moinénto þeilò período cle 365 dias a contar da primeira

data de abertura dos envelopes de habilitaçã0,

11 - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS:

11.1. Aos credenciados é assegurado o direito de interposição de Recurso, nos termos do art. 109 da Lei nu.

8.666193, o qual será recebido e processado nos termos ali estabelecidos.

11,2, O recurso limitar-se-á a questões cte habilitação, considerando, exclusivamente, a documentação

apresentada no ato do credenciamento, não sendo consideraclo documento anexado em fase de recurso.

11.3. O recurso deverá ser protocolado junto ao SETOR DE LICITAÇÕES, na sede da Prefeitura

Municipal, Avenida Macali, nó 255,Centro, na cidade de Marmeleiro, Estado do Paraná, CEP 85,615-000,

à Comissão de Licitação, ficando estabelecido prazo de até 05 (cinco) dias úteis para reconsiderá-lo ou

encaminhálo para análise do Gestor, que terá igual prazo para análise e decisão.

11.4. Somente o responsável legal do interessado poderá interpor recurso,

11.5.osrecursostambémpoderãoserendereçadosaoe-mailou
protocolados em dias úteis das 08h30min às 17h00min.

11.6. Somente serão conhecidos os recursos tempestivos, motivados e não protelatórios.

11.7. Não serão admitidos mais de um recurso do interessado versando sobre o mesmo motivo cle

contestação.

11.8. Decidido em todas as instâncias administrativas sobre os recursos interpostos, o resultado final do

processo de credenciamento será diwlgado por meio de Termo de Homologação pelo Município.

12 - DA TNEXIGIBILTDADE DE LICITAÇAO:

12.1. Estando o proponente apto à contratação, o processo será encaminhado à Procuradoria Geral do

Município, que verlfic arâ a rcgalaridade do procedimento, visando a realização do processo de

inexigibilidade de licitação, tomando-se por base o 'ocaput" do artigo 25 da Lei de Licitações, tendo em

vistaã fato de que a competição resta faticamente impossibilitada, já que é do interesse da coletividade

local que o maior número posslvel de proponentes prestem os serviços em questão, no intuito de

proporcionar melhor atendimento à população.

13 - DA ASSINATURA DO CONTRATO:

13.1. Adjudicado e Homologado o objeto do presente Chamamento, através de processo de inexigibilidade

de licitação, o MUNICþIODE MARMELEIRO, convocará os adjudicatários para assinarem o termo de

contrato em até 05 (cinco) dias úteis, após a homologação da inexigibilidade, sob pena de decair o seu

direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei no 8.666193.

14 - DA EXTINçÃO E RESCISÃO ÇONTRATUAL:

CNPJ: 76,205.665/000 I -0 I
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14.1. Constituem motivos para rescisão do presente contrato o não cumprimento de qualquer de suas

cláusulas e condições, bem como os motivos previstos na legislação referente a licitações e contratos

administrativos, sem prejulzo das multas elencadas no Item 15.

14,2, O Contratado reconhece desde já os direitos do Contratante em caso de rescisão administrativa

prevista na legislação referente a licitações e contratos administrativos.

14.3. Em caso de rescisão contratual, se a inteffupção das atividades em andamento puder causar prejuízo

à população, será observado o prazo de trinta (30) dias para ocoffer à rescisão. Se neste prazo o Contratado

negligenciar a prestação dos serviços ora contratados a multa cablvel poderá ser duplicada'

14.4. Será automaticamente extinto o contrato quando do término do prazo estipulado e/ou na execução

total do objeto contratado, nos prazos fixados no item 10.1.

14.5. O presente contrato será rescindido pelo Município de Marmeleiro quando verificadas as seguintes

situações, isoladas ou acumuladas:

14.5.1. Não cumprimento, cumprimento irregular ou insatisfatório, pela Contratada, de cláusulas

contratuais, condições constantès no edital de Chamamento Público n" 008/2022, especifrcações,

prazos e/ou conjunto de dispositivos legais aplicáveis ao contrato.

iq.S.Z. Lentidãó tto 
".r-pti*ento 

do objeto contratual ou paralisação imotivada na prestação dos

serviços, sem justa causa e sem prévia comunicação ao Município de Marmeleiro

14.5.3.Não atendimento das detèrminações e recomendações regulares emanadas da fiscalização do

Municlpio de Marmeleiro, encarregada do acompanhamento da execução do objeto do contrato.

14.5.4. Ocorrência de caso fortuito ou força maior ou fato de terceiros ou ainda motivo de relevante

interesse público e de amplo conhecimento que imponha a suspensão da execução do contrato pelo

Municípió de Marmeleiro, hipótese em que a Contratada será remunerada na proporção da parcela

contratual que houver executado, sem incidência de qualquer indenização suplementar.

l4,6.PelaContratada, quando o Município de Marmeleiro:

14.6.1. Atrasar, por mais de 90 (noventa) dias contados do final do prazo previsto no item 9, os

pagamentos das faturas apresentadas.

iq.ø.Z.Inadimplir quaisquer das cláusulas ou condições estabelecidas neste contrato admitidas as

ressalvas feitas no resguardo do interesse público.

14.2. Na hipótese de rescisão pelo Municlpio de Marmeleiro com base nos motivos alinhados nos subitens
,,l4.S.lu u;,!4.5.4", os valorei devidos à Õontratada até a rescisão pennanecerão retidos com o Município

de Marmeleiro, a fim de garantir o ressarcimento de prejuízos, multas ou perdas e danos decorrentes do(s)

evento(s) motivador do rompimento contratual.

14.8. O Credenciado poderá pedir rescisão, conforme o que estabelece o Art' 24, Inciso VIII da Lei

15.608/pR,'possibilidáde de réscisão do ajuste, pelo credenciado, a qualquer tempo, mediante notificação

à Administração com a antecedência fixada no termo".

15 - PENALTDADES, sANçÕEs ADMTNISTRATIVAS PARA o cAso DE INADTMPLEMENTo
CONTRATUAL E COMETIMENTO DE OUTROS ATOS ILICITOS:

15.1. Ao proponente, após a assinatura do contrato, poderão ser aplicadas, as seguintes penalidades:

15.1.1. Multa de 5,0 %o (cinco por cento) do valor total da proposta, que poderá ser cobrado

judicialmente se for o caso.

CNPJ: 76.205.665/0001 -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85.615-000
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15.L2. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a

Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos.

15.2. Ao proponente que não satisfizer os compromissos assumidos no Contrato, e na ocorrência de

qualquer dãs hipóteses irevistas nos artigos 78 e 88 da Lei n'8.666193,o Município de Marmeleiro poderá,

jurutrtiau a prévia defesa, rescindir unilãteralmente o contrato, na forma do artigo 79 do mesmo diploma

iegal, bem cãmo aplicar à contratada as seguintes sanções previstas no art. 87 da Lei 8'666193, conforme a

gravidade da falta:

15.2.1. Advertência por escrito, sempre que verificadas pequenas irregularidades.

lS.2,2.Multa de 5,0 % lcin"o por cento) do valor total do Contrato, sendo que, a Prefeitura Municipal

de Marmeleiro, para garantir o fiel pagamento desta, reserva-se o direito de reter o valor contra o

crédito gerado pela Conftatada, indipendentemente de notificação judicial ou extrajudicial, e/ou

cobrar judicialmente se for o caso'

15.2.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a

Administração, por prazo náo superior a 2 (dois) anos.

1,5.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a

Administração pelos prejulzos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no

subitem anterior.
15.2.5. As sanções previstas nos subitens 15.2.1,15.2.3 e 15.2.4, poderão ser aplicadas juntamente

com a do subitem 15.2.2, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo

de 5 (cinco) dias úteis.
15.2.6. A parte que inadimplir o presente contrato, dando causa à sua rescisão, responderá pelas

perdas " ãunor 
-ocasionadãs 

à parte inocente, as quais compreenderão os prejuízos d,iretgs

ãxperimentados e bem assim os lucros cessantes e danos emergentes decorrentes da inadimplência

contratual.

16 - DO CONTROLE, AVALIAçÃO, VTSTORTA E FISCALTZ{¡ÇLO:

16.1. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por pessoa attonzadapelo Departamento de

Saúde do Município de Marmeleiro, que anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com

a execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados'

16.2. Qualquer alteração ou modificação que importe em diminuição da capacidade operativa do

Contratàdo ioderá ensejar a não prorrogação deste contrato ou a revisão das condições ora estipuladas.

16.3. O Contratado facilitarâao Contratante o acompanhamento e a fiscalização permanente dos serviços e

prestará todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelos servidores do Contratante designados

para tal fim.

16.4. Em qualquer hipótese é assegurado ao contratado amplo direito de defesa, nos termos das normas

gerais da lei federal de licitações e contratos administrativos.

17 - DAS OBRTGAçÕES UOS PRESTADORES DE SERVrÇOS:

17.1. A contratada deverá cumprir com todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta'

assumindo exclusivamente como seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do

objeto e, ainda:

ll.Z,F.ealizar atendimentos somente com attonzação prévia da contratante, ou seja, Departamento de

Saride do Município de Marmeleiro.

CNPJ: 76,205.665/000 I -0 I
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17.3. Atender os pacientes com dignidade e respeito e de modo universal e igualitário, mantendo-se a

qualidade na prestação dos serviços.

17.4. Respeitar a decisão do paciente ao consentir ou recusar prestação de Serviços de saúde, salvo nos

casos de iminente perigo de vida ou obrigação Legal.

17.5. Responsabiliza-se por todos e quaisquer danos e/ou prejuízos que vier causar aos pacientes.

17.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas

as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, apresentando ao Município de Marmeleiro,

sempre que solicitado,- comprovantes de regularidade para com as obrigações trabalhistas, sociais,

previdenciárias e tributárias.

17.7. Cumprir com as obrigações assumidas decorrentes do presente edital, nos prazos aventados e

qualidade exigida.

17.8. Além das obrigações normais, decorrentes do presente contrato, constituem obrigações específicas da

Contratada:

17.8.1. Operar com uma organrzaçáo completa, independente e sem vínculo com o Município de

Marmeleiro, realizando os serviços, objeto deste contrato, dentro dos mais altos conceitos do ramo.

17.8.2. Não ceder ou transferir para terceiros a execução.

17.8.3. Manter, por si, por seus prepostos e eventuais subcontratados, irrestrito segredo de todas as

atividades desempenhadas em relação aos serviços descritos no objeto deste contrato, bem como não

divulgar, sob nenhuma forma, os dados e informações referentes ao atendimento prestado aos

pacientes.
il.A.q. Emitir relatório mensal, para o Departamento de Saúde, contendo a prestação dos serviços

realizados, a fim de estabelecer parâmetros para possíveis auditorias nas contas da pessoa jurídica.

17.8.5. Responsabilizar-se por quaisquer ônus decorrentes de omissões ou effos na elaboração desse

fatruamento, que redundem em aumento das despesas ou perda de descontos.

17.8.6. Ser rigoroso na pontualidade da execução do serviço, não prejudicando os objetivos da

municipalidade.
17.8.7. Comunicar à contratante, quaisquer alterações durante e execução para as devidas

averiguações.
17.8.8. A contratada deverá seguir todas as orientações de cuidados emitidas pela Organização

Mundial da Saúde.

18 - DA RESPONSABILIDADE CWIL DO CONTRATADO:

18.1. A fiscalização ou o acompanhamento da execução deste contrato pelos órgãos competentes não exclui

nem reduz a responsabilidade do Contratado nos termos da legislação referente a licitações e contratos

administrativos.

18.2. A responsabilidade de que trata esta Cláusula estende-se aos casos de danos causados por defeitos

relativos àlrestação dos serviços, nos estritos termos do art. 14 daLei 8'078, de 11.09'90 (Código de

Defesa do Consumidor).

19 - OBRTGAçÕES DO MTINTCÍpro:

19.1. pagamento conforme item 9, desde que atestadas, após liberação do Diretor do Departamento de

Saúde.

CNPJ: 76.205.665/0001-01
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19.2. Vistoriar, periodicamente, os serviços do prestador, visando verificar a manutenção das condições

satisfatórias constatadas por ocasião da contratação.

19.3. Supervisionar e fiscalizar os procedimentos e acompanhar a execução dos serviços, conforme item

17,

20 -DA FRAIIDE E DA CORRUPÇÃO

20.1. As partes declaram conhecer as nonnas de prevenção à comrpção previstas na legislação brasileira,

dentre ,lur, u Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.' 8.429/1992), a Lei Federal n.o

12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das partes

poderá oferecer, dar ou se comprometer à dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceita4

ã" q.tr- quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento,

doação, cómpeãsaçaó, vantagêns financeiras ou benefîcios indevidos de qualquer espécie, de modo

fraudulento que constituu plâti"uilegal ou de comrpção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio

econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato,

devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma.

20.2. Observar e fazer observar, em toda gestão do Sistema Municipal de Saúde, o mais alto padrão de

ética, durante todo o processo de execução dos recursos do incentivo evitando práticas comrptas e

fraudulentas.

21 - DTSPOSIÇÕES GERAIS:

21,1.É, facultado à Prefeitura Municipal de MARMELEIRO, Estado do Paraná, solicitar a atualizaçáo de

qualquer documento relativo ao presente Chamamento Público.

21.2. Reserva-se o município de Marmeleiro, revogar ou anular este Chamamento Prlblico nos termos do

Art.49 da lei 8.666193,no seu todo ou em parte.

21.g. Aproponente vencedora assumirá integral responsabilidade pelos danos que causar ao MU}UCþIO
e terceiios, por si ou seus sucessores e representantes, na execução do objeto do presente Chamamento

Público, isãntando o MUNICÍPIO de qualquer reclamação que possa surgir em decorrência dos mesmos.

21.4. Aoparticipar do presente Chamamento Público, a proponente assume integral responsabilidade pela

autenticidade e veracidãde de todos os documentos e informações prestadas, respondendo na forma daLei,
por qualquer inegularidade constatada.

21.5. Esclarecimentos relativos ao presente Chamamento Público e as condições para atendimento das

obrigações necessárias ao cumprimènto do seu objeto, somente serão prestados quando solicitados por

escri-to, encaminhado ao Presidãnte da Comissão Permanente de Licitações, na Av. Macali, no 255, fone

(46) 3s25-81 07, CEP 85.61 5-000.

21.6. Das sessões públicas serão lawadas atas, as quais serão assinadas pelos membros da Comissão de

Licitações e proponentes presentes.

22 -AI\EXOS DO EDITAL:

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA

Ar\Exo rr - MoDELo DE REeSERMENTo IARA INScRIÇÃO No CREDENCIAMENTO

ANEXO rrr -MoDELO DE DECLARAÇÃO UXIFICADA

ANEXO Iv - MINUTA DO CONTRATO DE PRESTAÇÄO DE SERVIçOS
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Marmeleiro, 11 de outubro de

Prefeito
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ANEXO I

TERMo nn nnrnnÊNclA

I - EsPEcrrlcaçÃo Do oBJETo:

1.1. O objeto do presente termo é o CREDENCIAMENTO DE PESSOAS ¡UnbfC¡.S para

prestação de serviço médico, Clínico Geral, junto ao Departamento de Saúde de Marmeleiro - PR, para

ätendimento de plántão em horário estendido das 11h30min às 13h00min e das 17h00min às 22h00min de

segunda a sextã-feira, e das 08h00min às 20h00min aos sábados, domingos e feriados, bem como

atãndimento médico clínico das 07h30min às 11h30min e das 13h00min às 17h00min, para suprir eventual

ausência de profissional da classe no horário padrão de atendimento.

2s
tÌì

l.Z, Ovalor máximo estimado para os serviços, objeto deste certame é de R$ 501,576124 (quinhentos

e um mil e quinhentos e setenta e seis reais e vinte e quatro centavos).

1.3. O valor estimado no item anterior não implica em nenhuma previsão de crédito em favor dos

Contratados, que só farãojus aos valores correspondèntes aos serviços efetivamente prestados, desde que

autorizados e ãprovados pelo Departamento Municipal de Sarlde, nos termos do Contrato'

1.4. A realizaçáo dos plantões será executada mediante escala otganizada pelo Departamento de

Saúde, com aviso prévio, priorizando a cobertura dos plantões com profissionais do quadro de efetivos,

suprindo escalas "áescobertas" com profissionais licitados por meio deste processo, bem como poderá ser

CNPJ: 76.205.665/0001-01
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85.615-000
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Valor
máximo

total
estimado

pelo

período de

12 (doze)

meses (R$)

Valor da

Hora (R$)

Valor
estimado
mensal

(R$)

Quantidade
estimada de

horas

mensal

Quantidade
total de

horas

estimada
pelo período

de 12 meses

Un.
Med.Item Especificações dos Serviços

14.339,00 172.068,00I10,30Horas 130 156001

Plantão presencial para serviço de

médico GENERALISTA, diurno das

11h30 às l3h, e/ou noturno das 17h

às 22h, em dias úteis (de segunda à

sexta-feira)

13.368,30 160.419,60121,53110 1320Horas02

Plantão presencial para serviço de

médico GENERALISTA, diurno, das

08h às 20h, em finais de semana

(sábado e domingo)

3.060,72 36.728,64288 127,53Horas 2403

Plantão presencial para serviço de

médico GENERALISTA, diurno, das

08h às 20h, em feriados nacionais e

locais

132.360,00110,30 I L030,001.200Horas 10004

Plantão presencial para serviço de

médico GENERALISTA, diurno, das

07h30 às llh3Oh, e/ou das 13h às

l7h, em dias úteis (de segunda à

sexta-feira)
501.576,24VALOR TOTAL M,ÁXIMO ESTIMADO DO CHAMAMENTO PÚBLICO
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feito contato imediato no caso de imprevistos, para qualquer um dos itens apresentados neste Termo de

Referência.

2 - pRAzO E LOCAL PARA E¡ECUÇÃO DOS SERVIç9S E VIGÊNSIA:

2,1, O Contrato de Prestação de Serviços terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de

assinatura do mesmo.

2,2.Osserviços serão executados, conforme solicitação do departamento, onde a empresa contratada

deve encaminhar o médico que irá prestar os serviços imediatamente após a assinatura do contrato.

2.3. Os serviços deverão ser executados em carâter prioritário emrazão do interesse público que os

cercam, em conformidade com a requisição e Nota de Empenho.

3 - OBRTGAçÕES:

3.1. DA CONTRATADA:

3.1.1. A contratada deverá cumprir com todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua

proposta, assumindo exclusivamente como seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita

execução do objeto e, ainda:
3.1.2. Realizar atendimentos somente com autorização prévia da contratante, ou seja, o Diretor do

Departamento de Saúde do Município de Marmeleiro, junto ao Departamento de Saúde.

3.1.3. Atender os pacientes Com dignidade e respeito e de modo universal e igualitário, mantendo-se

a qualidade na prestação dos serviços.
3.L4.Reìpeitar a decisão do paciente ao consentir ou recusar prestação de Serviços de saúde, salvo

nos casos de iminente perigo de vida ou obrigação Legal.

3.1.5. Responrabilirã-re por todos e quaisquer danos e/ou prejulzos que vier a causar aos pacientes.

3.1.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, apresentando ao

Município de Marmeleiro, sempre que solicitado, comprovantes de regularidade para com as obrigações

trabalhistas, sociais, previdenciárias e tributárias.
3.1.7. Cumprii com as obrigações assumidas decorrentes do presente edital, nos prazos aventados e

qualidade exigida.
3.1.8. Além das obrigações normais, decorrentes do presente contrato, constituem obrigações

específicas da Contratada:
3.1,9. Operar com uma organizaçáo completa, independente e sem vínculo com o Município de

Marmeleiro , realizando os serviços, objeto deste contrato, dentro dos mais altos conceitos do ramo.

3.1.10. Responsabilizar-se por todas as despesas e encargos de qualquer natureza, com o pessoal de

sua contratação, neoessários à êxecução do contrato, inclusive os encargos relativos à Legislação

Trabalhista, Previdenciária, Acidentes de Trabalho e/ou outros semelhantes.

3. I .1 I . Não ceder ou transferir para terceiros a execução.

3,l.lz.Manter, por si, pot r.uJptepostos e eventuais subcontratados, irrestrito segredo de todas as

atividades desempenhãdas em relação aos serviços descritos no objeto deste contrato, bem como não

diwlgar, sob nenhuma forma, os dados e informações referentes ao atendimento prestado aos pacientes.
-3.1.13. 

Quanto aos profissionais disponibilizados, a Contratada obriga-se a exigir destes, as mesmas

condições do pìesente contrato, respondendo solidariamente com estes todas as infrações eventualmente

cometidas.
3.1.14. Emitir relatório mensal, para o Departamento de Saúde, contendo a prestação dos serviços

realizados, a fim de estabelecer parâmetros para possíveis auditorias nas contas da empresa'

3.1.15. Responsabilizar-så por quaisquer ônus decorrentes de omissões ou erros na elaboração desse

faturamento, que redundem em aumento das despesas ou perda de descontos.
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3.1.16. Ser rigoroso na pontualidade da execução do serviç0, não prejudicando os objetivos da

municipalidade.
3.1.17. Comunicar à contratante, quaisquer alterações durante e execução para as devidas

averiguações.

3.2. DO CONTRATAITITE:

3.2.1. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade na execução dos serviços

prestados, conforme as especificações constantes do Edital e da proposta.

3.2.2. Comunicar à Contratada, no caso de inconformidades.

3.2.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada.

3.2,4,$feítar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao serviço prestado, no prazo e

forma estabelecidos no Edital e seus anexos.

3.2.5. Disponibilizar para contratada condições estruturais e instrumentais para adequada execução

dos serviços.
3.2.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano

causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

4 - DAS DTSPOSTÇÕES Cnnels:

4.1. A Contratada assumirá integral responsabilidade pelos danos que causar ao Licitador/

Contratante e a terceiros, por si ou seus sucessores e representantes, na execução do objeto da presente

licitação, isentando o Licitador/Contratante de qualquer reclamação que possa surgir em decorrência dos

mesmos.

s - DA FTSCALIZAçÃO DOS SERVIÇOS:

5.1. O recebimento, a fiscalização e o acompanhamento da execução do Contrato será de

responsabilidade do Diretor do Departamento de Saúde, procedendo com registro das ocorrências em caso

de não conformidade constatada.

5.2, 
^ 

fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do fornecedor,

ainda que resultem de condições técnicas, vlcios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de

qualidade inferior, e, na ocorência desta, não implica na responsabilidade da administração e de seus

agentes e prepostos.

5.3. O responsável pelo acompanhamento e fiscalização da execução do Contrato, citado acima,

procederá ao regiitro das ocorrências e adotando as providências necessárias ao seu fiel cumprimento, tendo

por parâmetro os resultados previstos no instrumento contratual que será firmado entre as partes. Entre suas

ãt¡buiçOes está a de apurar a ocorrência de quaisquer circunstancias que incidam especificamente no art.

78 e 88 da Lei S666193 que trata das Sanções Administrativas para o caso de inadimplemento contratual e

cometimento de outros atos illcitos.
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ANEXO II

REe¡ERTMENTo nARA INscnrÇÃo No cREDENcIAMENTo DE PESsoa ¡unÍlrca

(este documento deve ser elaborado em formulório próprio)

À Prefeitura Municipal de Marmeleiro

Setor de Licitações e Contratos
Marmeleiro - PR

O interessado abaixo qualificado requer sua inscrição no CREDENCIAMENTO DE PESSOAS

¡UnÍnfCAS para prestação de serviço médico, Clínico Geral, junto ao Departamento de Sarlde de

Marmeleiro - ÞR, pãra atêndimento de plantão em horário estendido das 11h30min às 13h00min e das

17h00min às 22h00min de segunda a sexta-feira, e das 08h00min às 20h00min aos sábados, domingos e

feriados, bem como atendimento médico clínico das 07h30min às 11h30min e das 13h00min às 17h00min,

para suprir eventual ausência de profissional da classe no horário padrão de atendimento, nos termos do

È¿itat de Chamamento Público n'00812022. divulgado em (data da divulgação).

lnformar Agência e Conta para pagamento.

conta deve ser no nome do

Apresentamos e submetemos a apreciação de Vossas Senhorias, a especificação dos serviços que

temos a oferecer:

Razão Social:

CNPJ:

Telefone:

E-mail
NO:

Bairro

CEP Cidade: Estado

Banco: no no

C/C: no:

Valor
estimado
mensal

(R$)

Valor
máximo

total
estimado

pelo
período de

12 (doze)

meses (R$)

Quantidade
total de

horas
estimada

pelo período

de 12 meses

Valor da
Hora (R$)

Un.
Med.

Quantidade
estimada de

horas
mensal

Especificações dos ServiçosItem

110,30Horas01

Plantão presencial para serviço de

médico GENERALISTA, diurno das

11h30 às 13h, e/ou noturno das 17h

às22h, em dias úteis (de segunda à

sexta-feira)

121,53Horas02

Plantão presencial para serviço de

médico GENERALISTA, diurno, das

08h às 20h, em finais de semana

(sábado e domingo)

CNPJ: 76.205.665/0001-01
Avenida Macali,n" 255, Centro - Cx' Postal 24 - CEP 85.615-000
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(Assinatura e identificação da proponente)

127,53Horas

Plantão presencial para serviço de

médico GENERALISTA, diurno, das

08h às 20h, em feriados nacionais e

locais

03

110,30Horas04

Plantão presenoial para serviço de

médico GENERALISTA, diurno, das

07h30 às 1lh30h, e/ou das 13h às

l7h, em dias riteis (de segunda à

sexta-feira)

VALOR TOTAL DA PROPOSTA

CNPJ: 76.205.665/0001 -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
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ANEXO III

MoDELo DE DEcLARAçÃ.o tnvrrlcADA
(papel timbrado da licitante)

Á, Comissño Permanente de Licitação

Pelo presente instrumento, a empresa ....,........... CNPJ no .,........'.......,...' com sede na .....,.""""""'
através de seu representante legal infra-assinado, que:

1) Declaramos, para os fins do disposto no inciso V do art. 27 daLein.'8.666193, acrescido pela Lei n.o

6.ASqlgg,que nãó empregamos -"no."r de 18 (dezoito) anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre e

não empregamos menor"r dr tO (dezesseis) anos. Ressalva ainda, que, caso empregue menores na condição

de aprendiã (a partir de 14 anos, deverá informar tal situação no mesmo documento)'

z¡ óeclaramoJ, sob as penas da lei, que a empresa não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a

Administração Pública.
3) Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos licitatórios,

iístaurados por este Município, que o(a) responsável legal da empresa é o(a) Sr.(a) ...........', Portador(a)

do RG sob no e CpFo ............¡....., cuja funçãolcargo
(sócio administradorþrocurador/diretor/etc.), responsóvel pela

f 3r,
tJ

é

assinatura do Contrato.
4) Declaramos para os devidos fins que NENHUM sócio desta empresa exerce cargo ou função pública

impeditiva de relacionamento comercial com a Administração Pública.

5) Declaramos de que a empresa não contratará empregados com incompatibilidade com as autoridades

contratantes ou ocupantes deìargos de direção ou de assessoramento até o terceiro grau, na forma da Súmula

Vinculanteno 013 do STF (Supremo Tribunal Federal)'

6) Declaramos para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo

licitatório, bem como em caso de evéntual contratação, concordo que o Contrato seja encaminhado para

o seguinte ørdesço:
E-mail:
Telefone: ( )

7) Caso altere ò-citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de alteração junto ao

Sirt"*" de protocolo deste Municlpio, sob pena de ser considerado como intimado nos dados anteriormente

fornecidos.
8) Nomeamos e constituímos o senhor(a) ..., portador(a) do CPF/I\4F sob n.o

............., para ser o(a) responsável para acompanhar a execução do Contrato, referente ao Chamamento
público i.'OOï/ZOZ2 e todos os atos necessários ao cumprimento das obrigações contidas no instnrmento

convocatório, seus Anexos e no Contrato.

de......, de2022.

Local e Data

Assinatura do Responsável pela Bmpresa

(Nome Legív ell Cargo/Carimbo do CNPJ)

CNPJ: 76.205.665/0001 -01

Avenida Macali,no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85'615-000
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A}IEXO IV

MINUTA DE CONTRATO DE PRESTAçÄO pB SERVIçOS No **'c/2022

(Chamamento Público N" 008/2022 - PMM)

o MuNIcÍpIo DE MARMELEIR0, pessoa jurídica de direito público interno inscrita no CNPJA4F sob

o no 76.205.665/0001-01, com sede administrativa na Avenida Macali, no 255, centro, Marmeleiro, Estado

do paraná, representado pelo Prefeito, Sr. Paulo Jair Pilati, portador da cédula de identidade civil (RG) n"

4.352.8$:4 
-SSpæn 

e inscrito no CPFA{F sob o no 524.704.239-53, de ora em diante denominado

CONTRATANTE; e a empresa *******, pessoa jurfdica de direito privado inscrita no CNPJ/ì{F sob o no

,r.*¡t ,r.t, com sede nu ,r**'t 't i, llo *'l't'l', Bairro 'r'l.'t't'r, Cidade de *¡l"l'*, Estado do *{"t* CEP ***, Telefone

1*r.¡ 'rí*,r'r,r, e-mail:, representada por seu administrador, Sr. d"lrlc*rlcrt<**, portador da cédula de identidade

òiuif tnCl no ****xi S-Sp/**, e inscrito no CPF/Ir{F sob o no **t*'r'¡r'**, de ora em diante denominada

CON|RATAI)A, sujeitando-se às normas da Lei 8.666193, subsidiariamente, e obedecidas as condições

estabelecidas no Ediial de CHAMAMENTO PÚIBLICO N" 008/2022, resolvem celebrar o presente

instrumento, mediante as cláusulas e as condições seguintes:

CLÁ,USI]LA PRIMEIRA - EMBASAMENTO LEGAL
Este contrato reger-se-á pela Lei no 8.666, de 2l dejunho de 1993 e suas alterações, bem como pelas

disposições contidas neste instrumento.

Parógrafo (Inico
krtegiam e completam o presente termo contratual, para todos os fins de direito, obrigando às partes em

todoi os seus termos, as condições expressas no Edital de Chamamento Público n'00812022 e seus anexos'

juntamente com a proposta da CONTRATADA'

CLÁ.USULA SEGT]NDA. - DO OBJETO E VALOR CONTRATUAL
2.1 O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para prestação de serviço médico'

clfnico geral, junto ao Depaitamento de Saúde de Marmeleiro -PR, para atendimento de plantõo em

horário estendido das 11i30 às 13h e das 17h às 22h de segunda a sexta-feira, e das 08h òs 20h aos

sóbados, domingos e feriados, bem como atendÍmento médico clínico das 07h30 òs 11h30 e das 13h

às 17h, para su[rir eventual ausência de profissional da classe no horório padrão de atendimento

objetivando a piestação de serviços especializados, de acordo com Chamamento Prlblico n" 00812022 e

de acordo com as abaixo:

I10,30Horas01

Plantão presencial para

serviço de médico

GENERALISTA, diurno das

11h30 às 13h, e/ou noturno

das l7h às22h, em dias úteis

(de segunda à sexta-feira)

121,53Horas
Plantão presencial Paß
serviço de médico

GENERALISTA, diurno, das
02
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2.2Pelofornecimento do objeto ora contratado, o CONTRATANTE pagarâ a CONTRATADA o valor

total estimado de R$ ***** (********).

2.3 No valor contratado já estão incluídas todas as despesas ordinarias diretas e indiretas decorrentes da

execução contratual, inclúsive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais

e comerciais incidentes, taxa de administraçào, materiais de consumo, seguro e outros necessários ao

cumprimento integral do objeto contratado.

2,4 O valor contratual poderá ser revisado nas hipóteses do artigo 65, inciso II,. alínea "d" da Lei no

8.666193,desde que devidamente comprovado o deiequilíbrio contratual por parte da CONTRATADA'

cLÁusuLA TERCEIRA - DAs coNDIçÕEs DE PAGAMENTO
3.1 O CONTRATANTE efetuará o pagamänto através de transferência, depósito ou Ordem Bancëna

Eletrônica, até o 4éqimo guintp dia åo *et subsequente ao do fomecimento do objeto, comprovada a

adequação com o dirpoito üo edital, mediante recebimento da nota fiscal.

3,2 
^ 

fatura deverá ser apresentada no Setor de Compras, com indicação da modalidade e número da

licitação e Contrato de Fornecimento, e Nota Fiscal emitida em nome da

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO
CNPJ n' 7 6.205.665/0001 -0 I

Avenida Macali, no 255 - Centro

Marmeleiro - PR
CEP: 85.615-000

CONTRATO DE PRESTAÇÄO DE SERVIÇOS N" '2rt*12022

(Chamamento Público N" 008/2022 - PMM)

3.3 Deverão acompanhar a nota fiscal certidões negativas Federal, Estadual, Municipal, CNDT e do FGTS,

válidas para o período do pagamento.

3.4 Em caso de devolução da Nota Fiscal ou Fatura para correçã o, o prazo para o pagamento passará a fluir

após a sua reapresentação.

3.5 A nota fiscaVfatura deverá ser emitida pela própria CONTRATADA obrigatoriamente com o número

de inscrição no CNpJ/lvfF apresentado nos documãntos de habilitação e das propostas de preços, não se

admitindo notas fiscais/faturas emitidas por outros CNPJs'

CNPJ: 76.205.665i000 I -0 I

Avenida Macali, no 255, Centro - Cx' Postal 24 -CEP 85'615-000

e-rril [*tscapø¡cluslgitp¿':,e0]!-ULtLçjtjÌ-"3f,"(L2ft¿]tl].+Lnçle!¡l}p-Lg<r-v-.þr'- Telefone: (46) 3525-8107 / I105

semana (sábado e domingo)
08h às em finais de

127,53Horas03

Ft'¿nteo 'presencial 
Para

serviço de médico

GEMRALISTA, diurno, das

08h às 20h, em feriados

nacionais e locais

110,30Horas04
GENERALISTA, diurno, das

0?h30 às I th30h, e/ou das

l3h às l7h, em dias útei3 (de

segunda à sexta-feira)

lantão

Serar/lçO

para

médico
prosencial

de

ALORTOTAL O ESTIMADO
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$1" Os pagamentos serão retidos em caso de não cumprimento pela CONTRATADA de disposições

contratuais, bem como em caso de multa, até o recolhimento da mesma.

$2" O pagamento não efetuado na data de vencimento deverá ser corrigido atê a data clo efetivo pagamento

peta våriãçao do índice INPC oconida no período, salvo a ocorrência do disposto no $lo desta Cláusula.

CL,Á.USTJLA QUARTA _ DOS RECURSOS FINANCEIROS
4.l Conforme discriminadas a

cLÁ.UsULA QUINTA - Dos PRAzos E LOCAL PARA EXECUçÃO DOS SERVIçOS E

VIGÊNCIA:
5.1 A realização dos plantões será executada mediante escala organizadapelo Departamento de Saúde, com

aviso prévio, priorizando a cobertura dos plantões com profissionais do quadro de efetivos, suprindo escalas
,odescðbertas,i com profissionais licitados por meio deste processo, bem como poderá ser feito contato

imediato no caso de imprevistos, para qualquer um dos itens apresentados neste Contrato.

5.2 Os serviços serão executados, conforme solicitação do departamento, onde a empresa contratada deve

encaminhar o médico que irá prestar os serviços imediatamente após a assinatura do contrato.

5.3 Os serviços deverão ser executados em caráter prioritário emrazáo do interesse público que os cercam'

em conformidade com a requisição e Nota de Empenho.

5.4 O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, ou seja, até ¡r"t¡r"!+*'

admitindo prorrogação nos termos do art' 57 daLei8666193'

5.5 Havendo proffogação, o valor.contratual poderá ser reajustado, após 12 (doze) meses, utilizando-se

para tal a variação acumulada do Índice Naciônal de Preços ao Consumidor - INPÇ, a pafür da data da

assinatura do presente instrumento.

cLÁusuLA sExrA - DAS OBRIGAÇÕES On CONTRATANTE
Compete ao Contratante:
6.1 Ýerificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade na execução dos serviços prestados,

conforme as especificações constantes do Edital e da proposta;

6.2 Comunicar à Contratada, no caso de inconformidades;

6.3 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada;

6.4 Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao serviço prestado, no prazo e forma

estabelecidos no Edital e seus anexos;

6.5 Disponibilizar para contratada condições estruturais e instrumentais para adequada execução dos

serviços;

6.6 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com

terceiros, ainda que vinculados à execução do-presente Te¡mo de Contrato, bem como por qualquer dano

causado a terceiios em decorrência de ato da Cóntratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados'

cLÁusuLA sÉTIMA - DAs oBRTGAÇÕns na coNTRATADA
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Compete à CONTRATADA:
7.1 Á contratada deverá cumprir com todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta,

assumindo exclusivamente cbmo seus os riscos eãs despesas decorrentes da boa e perfeita execução do

objeto.

T.ZRealizaratendimentos somente com autorização prévia da contratante, ou seja, f)iretor clo Departamento

de Saúde do Município de Marmeleiro;

7.3 Atender os pacientes com dignidade e respeito e de modo universal e igualitário, mantendo-se a

qualidade na prestação dos serviços;

7.4 Respeitar a decisão do paciente ao consentir ou recusar prestação de Serviços de saúde, salvo nos casos

de iminente perigo de vida ou obrigação Legal;

7.5 Responsabiliza-se por todos e quaisquer danos e/ou prejulzos que vier causar aos pacientes;

2.6 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas

as condiçõés de habilitação e qualificação exigidas na licitaçã0, apresentando.ao Município de Marmeleiro,

,r'npr" iue solicitado,'"o*ptovantes de rãguhridade para com as obrigações trabalhistas, sociais,

previdenciárias e tributária;

7.7 Cumprir com as obrigações assumidas decorrentes do presente edital, nos prazos aventados e qualidade

exigida;

7.g Além das obrigações normais, decorrentes do presente contrato, constituem obrigações específicas da

Contratada:

7.8.1 Operar com uma organização completa, independente e sem vínculo com o Município de Marmeleiro,

realizando os serviços, ob.¡eto deste contrato, dentro dos mais altos conceitos do ramo;

7.g.2 Responsabilizar-se por todas as despesas e encargos de qualquer natureza,-com o pessoal de sua

contrataçáo, necessários à execução do contrato, inclusive os encargos relativos à Legislação Trabalhista'

Previdenciária, Acidentes de Trabalho e/ou outros semelhantes;

7.8.3 Não ceder ou transferir para terceiros a execução;

7.g.4 Manter, por si, por seus prepostos e eventuais subcontratados, irrestrito segredo de todas as atividades

desempenhadâs em relação ao, s"*içor descritos no objeto deste contrato, bem como não divulgar, sob

nenhuma forma, os dados e informações referentes ao atendimento prestado aos pacientes;

7.g.5 euanto aos profissionais disponibilizados, a Contratada obriga-se a exigir destes, as mesmas

condições do presente contrato, respondendo solidariamente com estes todas as infrações eventualmente

cometidas;

2.g.6 Emitir relatório mensal, para o Departamento de Saúde, contendo a prestação dos serviços realizados,

a fim de estabelecer parâmetrós para possíveis auditorias nas contas da empresa;

7.g.7 Responsabilizar-se por quaisquer ônus decorrentes de omissões ou effos na elaboraçäo desse

faturamenìo, que redundem em àumento das despesas ou perda de descontos;

7.8.8 Ser rigoroso na pontualidade da execução do serviço, não prejudicando os objetivos da

municipalidade;
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7.g.9 Comunicar à contratante, quaisquer alterações durante e execr¡ção para as devidas averiguações.

7.9 A Contratada assumirá integral responsabilidade pelos danos que causar ao Licitador/Contratante e a

terceiros, por si ou seus sucessores e representantes, na execução do objeto da presente licitação, isentando

o Licitador/Contratante de qualquer reclamação que possa surgir em cleconência dos mesmos.

cLÁ.usULA orrAvA DAs sANçÕEs ADMINISTRATIVAS PARA o cAso DE

INADIMPLEMENTO CONTRATUAI,
8.1 Ao proponente, após a assinatura do contrato, poderão ser aplicadas, as seguintes penalidades:

g.l.l Multa de 5,0 o/o (cincopor cento) do valor total da proposta, que poderá ser cobrado judicialmente se

for o caso.

8.1;2 Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração,

por prazo não superior a 2 (dois) anos.

8.2 Ao proponente que não satisfizer os compromissos assumidos no Contrato, e na ocorrência de qualquer

dab hipðteses'previsias nos artigos 78 e 88 da Lei no 8.666193,0 lvfunicípio de Marmeleiro poderá, garantida

a prévia defesa, rescindir unilaieralmente o contrato, na forma do artigo 79 do mesmo diploma legal, bem

cómo aplicar à,èontratada as seguintes sanções previstas no art. 87 daLei 8.666193, conforme a gravidade

da,falta:
t,i ¡,'' ¡ ,t¡r'

8.2.1 Advertência por escrito, sempre que verificadas pequenas inegularidades'

8:22 Multa de 5,0 o/o (cinco por cento) do valor total do Contrato, sendo que, a Prefeitura Municipal de

Marmeleiro, para garaîtir o fiel pagamento desta, reserva-se o direito de reter o valor contra o crédito

gerado pela-Contratada, independentemente de notificação judicial ou extrajudicial, e/ou cobrar

judicialmente se for o caso.

8.2.3 Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração,

por prazo não superior a 2 (dois) anos.

8,2.4 Declaração de inidoneidad e paru licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria

áutoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração
pelos prejulzos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no subitem anterior.

8.2.5 As sanções previstas nos subitens 8.2.1, 8.2.3 e 8.2.4, poderão ser aplicadas juntamente com a do

subitem 8.2'.2, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias

úteis.

8¡2.6 A parte que inadimplir o presente contrato, dando causa à sua rescisão, responderá pelas perdas e

danos oõasionádur à parte inocente, as quais compreenderão os prejuízos diretos experimentados e bem

assim os lucros cessantes e danos emergentes decorrentes da inadimplência contratual'

cLÁ,usuLA NoNA - DA FrscALIzAçÃo
9.1 Ao CONTRATANTE, através de seus técnicos ou prepostos, é assegurado o direito de inspecionar, a

qualquer tempo, o fornecimento do objeto contratado, devendo a CONTRATADA permitir o acesso e

prestar todos os informes e esclarecimentos solicitados pela fiscalização.

9.2 O recebimento, a fiscalização e o acompanhamento da execução do Contrato será de responsabilidade

do Diretor do Departamento de Saúde, procedendo com registro das ocorrências em caso de não

conformidade constatada.
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9.3 A frscali zaçáo deque trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do fomecedor, ainda que

resultem de condições técnicas, vlcios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de qualidade

inferior, e, na ocorrência desta, não implica na responsabilidade da administração e de seus agentes e

prepostos.

9.4 O responsável pelo acompanhamento e fiscalização da execução do Contrato, citado acitna, procederá

ao registro das oconências e adotando as providências necessárias ao sou frel cumprimento, tendo por

paratãetro os resultados previstos no instrumento contratual que será firmado entre as partes. Entre suas

ätribuições está a de apurar a ocorrência de quaisquer circunstancias que incidam especificamente no art.

7g e gg da Lei g.666lgi que trata das SançõeJ Administrativas para o caso de inadimplemento contratual e

cometimento de outros atos ilícitos.

Parágrafo úInico
,t açío fiscalizadora do lVtunicípio será exercida em observância ao disposto na L9i Federal no 8,666193,

bem como em relação uo, pruror, condições e qualificações previstas no Edital de Chamamento Público no

00812022.

cLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO
10.1 Constituem motivos para rescisão do presente contrato o não cumprimento-de qualquer de suas

cláusulas e condições, bem como os motivos previstos na legislação referente a licitações e contratos

administrativos, sem prejuízo das multas elencadas na Cláusula Oitava.

10.2 O Contratado reconhece desde já os direitos do Contratante em caso de rescisão administrativa prevista

na legislação referente a licitações e contratos administrativos.

10.3 Em caso de rescisão contratual, se a intemrpção das atividades em andamento puder causar prejuízo

à população, será observado o prazo de trinta (g0) dias para oconer à rescisão' Se neste prazo o Contratado

negtigenóiar a prestação dos sérviços ora contratados a multa cabível poderá ser duplicada'

10.4 Será automaticamente extinto o contrato quando do término do prazo estipulado e/ou na execução

total do objeto contratado, nos prazos fixados no item 5.4 da Cláusula Quinta'

10.5 O presente contrato será rescindido pelo Município de Marmeleiro quando verificadas as seguintes

situações, isoladas ou acumuladas:

10.5.1 Não cumprimento, cumprimento inegular ou insatisfatório, pela Contratada, de cláusulas

contratuais, condições constanteJno edital de Chamamento Público n" 00812022, especificações, prazos

e/ou conjunto de dispositivos legais aplicáveis ao contrato.

10.5.2 Lentidão no cumprimento do objeto contratual ou paralisação imotivada na prestação dos serviços,

sem justa causa e sem prévia comunicação ao Município de Marmeleiro'

10.5.3 Não atendimento das determinações e recomendações regulares emanadas da fiscalização do

Município de Marmeleiro, encarregada do acompanhamento da execução do objeto do contrato'

10.5.4 Ocorrência de caso fortuito ou força maior ou fato de terceiros ou ainda motivo de relevante interesse

público e de amplo conhecimento que imponha a suspensão da execução do contrato pelo Município de
'Ivlarmeleiro, 

hipótese em que a Cont'ratada será remunèrada na proporção da parcela contratual que houver

executado, sem incidência de qualquer indenização suplementar.

10.6 Pela Contratada, quando o Município de Marmeleiro:
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10.6.1 Atrasar, por mais de 90 (noventa) dias contados do final do prazo previsto no item 3.1 da Cláusula

Terceira, os pagamentos das faturas apresentadas.

l0,6.2Inadimplir quaisquer das cláusulas ou condições estal¡elecidas neste contrato admitidas as ressalvas

feitas no resguardo do interesse público,

10.7 Na hipótese de rescisão pelo Município de Marmeleiro com base nos motivos alinhados nos itens
,,10.5.1" a"10.5.4" da Cláusula Décima, os valores devidos à Contratada até a rescisão permanecerão

retidos com o Municlpio de Marmeleiro, a fim de garantir o ressarcimento de prejuízos, multas ou perdas

e danos decorrentes do(s) evento(s) motivador do rompimento contratual,

10.8 O Credenciado poderá pedir rescisão, conforme o que estabelece o Art. 24, Inciso VIII da Lei

15.608/PR "possibilidade de rescisão do ajuste, pelo credenciado, a qualquer tempo, mediante notificação

à Administração com a antecedência fixada no termo".

cL.Á,usuLA DÉCIMA PRTMEIRA - DAS ALTERAçÕEs cQNTRATUAIS
Toda e qualquer alteração deverá ser processada mediante a celebração de Termo Aditivo, vedada a

modificação do objeto contratual.

$1" A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões necessários, nos termos do artigo 65, $lo da Lei n'8.666193,

$2" A alteração de valor contratual, decorrente do reajuste de preço, compensação ou penalização financeira

prevista no Contrato, bem como o empenho de dotações orçamentárias suplementares, até o limite do

respectivo valor, dispensa a celebração de aditamento.

cLÁUSTJLA DÉCIMA SEGTJNDA _ DA FRAUDE E DA CORRUPçÃO
As partes declaram conhecer as norrnas de prevenção à comlpção previstas na legislação brasileira, dentre

elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n3 8.42911992), aLei Federal n.o 12.84612013 e

seus regulamentos, se comprometem que paru a execução deste contrato nenhuma das partes poderá

oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitat, de quem

quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação,

compensação, vantagens financeiras ou beneficios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que

constituam prâtica ilegal ou de comrpção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico

financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo

garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma,

cLÁ.usuLA DÉcIMA TERcEIRA - DA PUBLIcAçÃo E Do REGISTRo
lncumbirá ao CONTRATANITE providenciar a publicação do extrato deste Contrato, no Diário Oficial do

Municlpio, nos termos do Parágrafo llnico, do art. 61, da Lei8.666193'

cLÁ,usnLA DÉcrMA euARTA - DA LEcISLAçÃo APLIcÁvEL
O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei no 8.666193 de 21 de junho

de 1993 e pelos preceitos de Direito Público, aplicando-se-lhe supletivamente os princípios da Teoria Geral

dos Contratos e as disposições de Direito Privado.

cL.Á,usuLA DÉcIMA QUTNTA - DA TRANSMISSÃO DE DocuMENTos
A troca de documentos e informações entre as partes contratantes será efetuada através de protocolo ou

outra forma de correspondência cujo recebimento possa ser atestado.

CL.Á,USTJLA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS
Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE segundo as disposições contidas na Lei no 10.520,

de 2002, no Decreto Estadual no 24.649, de 2003, na Lei no 8.078, de 1990 - Código de Defesa do
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Consumidor, na Lei Complementar no 123, de 2006, e na Lei n" 8.666, de 1993, subsidiariamente, bem

como nos demais regulamentos e norTnas administrativas, que lazem parte integrante deste Contrato,

independentemente de suas transcrições.

cLÁ,USUI/A DÉCIMA SÉrrUI - SUCDSSÃO E FORO
As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, obrigando-se, por si e

."u, ,rr""rrores, ao fiel cumprimento do que ora ajustado, eleito o Foro da Comarca de Marmeleiro, Estado

do Paraná, para dirimir toda e qualquer drivida que possa surgir a respeito do presente oontrato,

independente do domicílio da CONTRATADA.

Marmeleiro, ** de *'r'r'F de2022

MUNICÍPIO DE MARMELEIRO
Paulo Jair Pilati

Contratante

EMPRESA
REPRESENTANTE

Contratada
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ANEXO V

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA

Conforme o disposto no Edital em epígrafe e de acordo com a legislação vigente declæamos que o(s)

responsável(is) técnico(s) pelos serviços, é(são):

Decla¡amos, outrossim, que o(s) profissional(ais) acima relacionado(s) pertence(m) ao nosso quadro

técnico de profissionais, com relacionamento junto à cmpresa, dentro das Leis Trabalhistas vigentes'

.. de de2022.
Local e Data

(carimbo, nome, RG no e assinatura do responsável legat)^

ir'\1" id tr ,

I Í('li4lìlq i(r)

1'dl,{.,.riß, ;it
: r.,) ¡¡ç1:¡,

,,r.'{rttb'r f tíi r I i{ai.lrlfolrili I l;ì prù.!i: I Éld l: ¡d t,i," f

¡ ¡r ¡¡ ¡ 1r', r ii (rt

i;iir{rrli'rirrÌr
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Marmeleiro,2l de setembro de2022.

Parecer Controle Intemo n.' 231, 12022

Para: Prefeito de Marmeleiro

Trata-se de Processo Licitatório de no 17 512022, na modalidade Chamamento Público no 008/2022,

cujo objeto refere-se CREDENCIAMENTO de pessoas jurídicas para prestação de serviço médico, Clínico

Geral, junto ao Departamento de Saúde de Marmeleiro - PR, para atendimento de plantão em horário

estendido das llh3Omin às l3h00min e das 17h00min às 22h00min de segunda a sexta-feira, e das

08h00min às 20h00min aos sábados, domingos e feriados, bem como atendimento médico clínico das

07h30min às 11h30min e das 13h00min às 17h00min,paÍa suprir eventual ausência de profissional da

classe no horário padrão de atendimento.

Após análise minuciosa do processo licitatório acima referendado, esta Controladoria, no uso de

suas atribuições, passa a opinar.

Cabe ressaltar que essa Controladoria, articula informações com o objetivo de monitorar e sugerir

a fim de resguardar a administração pública por meio de orientações preventivas nas áreas contábil,

financeira, orçamentária e patrimonial, verificando a legalidade, legitimidade, economicidade, moralidade

e desempenho na administração dos recursos e bens públicos, não adentrando na conveniência e

oportunidade dos atos praticados no âmbito das Secretarias Municipais.

O Chamamento Público não se trata de uma Modalidade de Licitação. Entretanto considerando as

disposições previstas na Lei 8.666193 devem ser observadas, visto que a Administração Pública direta e

indireta, não possui autonomia para celebrar contratos para adquirir, vender, ceder, locar ou contratar obras

ou serviços, não podendo contatar liwemente, devendo obedecer aos princípios da isonomia e da

moralidade, sempre visando garantir igualdade de oportunidadepara todos os interessados em contratarem

com o poder pirblico. Isto se dá, considerando especificamente às disposições do inciso XXVII do artigo

22 e inciso XXI do arligo 37 da Constituição Federal, em que as entidades da administração pública direta

e indireta devem licitar sempre que o bem ou serviço por elas oferecido poderem interessar a mais de um

dos administrados,

Sobre o requerimento feito pelo Diretor do Departamento de Saúde solicitando o presente

credenciamento, justifi ca-se da seguinte forma:

. Tendo em vista o enceffamento do período de credenciamentos aos Chamamentos Públicos

n'00412021 e 005/2019, bem como rescisão contratual de algumas empresas então

credenciadas, faz-se necessária abertura de novo chamamento, oportunizando credenciamento

de novas empresas que tenham interesse em prestar atendimento médico clínico de plantão,

suprindo demanda deste Departamento, pois, com os descredenciamentos mencionados,

reduziu-se a disponibilidade de empresas/profissional, dificultando a rotatividade entre

aquelas que possuem contrato ativo, e em consequência causando dificuldades em relação ao

fechamento/preenchimento das escalas de atendimento no horário estendido. Considerando a

importância da manutenção dos atendimentos, com intuito de não causar danos à saúde da

população, faz-se necessária a abertura de novo processo.

1"4

h

CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
E-mail: liçi!¡tcao(ir)rnaln_rc[9ir_r¡-.prt.grlv..tl_r.1!!ç,r_tæirqQ](ä)¡rar-¡relc'iro.¡2¡,gov.br - Telefone: (46) 3525-8 107 / 8105



MUNICípIoDEMARffi 4s
ESTADo oo pRneNÁ

Os valores a serem pagos pelos serviços prestados será o mesmo do que já vem sendo para através

dos contratos firmados através do Chamamento no 00412021'

Dotação orçamentária prevista pelo Setor de Contabilidade através de Parecer Contábil'

Declaração de existência orçamentaria e financeira para assegurar o pagamento da contratação,

feita pelo Departamento de Finanças.

O processo prevê a habilitação jurídica, fiscal e trabalhista, econômica e técnica conforme

exigência legal,

Examinando os autos, entendo que os requisitos fundamentais para a seleção de propostas estão em

consonância com as disposições legais pertinentes, afastando condições que possam tipif,rcar preferências

ou discriminações.

Diante do atendimento aos preceitos legais, a Controladoria do Município de Marmeleiro opina

positivamente, ao prosseguimento do presente processo.

É o parecer

t

ý

4t^-ir,,-,oQ ',;'-;
Luciana Arisi

Coordenadora da Unidade de Controle Interno

CNPJ: 76.205.665/000 l-0 I

Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.61 5-000

E-mail: ìicl!0ç:ra(rltüruD-c[9i¡¡1Llt-r.go-v.þr1-lþiCrc¿]-aQ?ú/¿mgl¡rclcirr:r.Þr'..fiqv--bt - Telefone: (46) 3 525-8 107 / 8 I 05



4{ 46
b

CERTIDÃ.O

Certifico para os devidos fins, que nesta data, às 10h43, foi entregue na Procuradoria Geral

o Processo Administrativo no 17512022-LIC, de Licitação na modalidade Chamamento Público no

00812022.

Marmeleiro,2l de setembro de2022

@rofr¡ ura ?.,1,{u n iciøal de ol,hnn oløiro

Av. Macali,255 - Caixa Postal 24 -Foneßax(46) 3525-8100 - CEP 85.615-000

,/--r* J^/-
Iíucas de Almeida Jardim
Assistente Administrativo

Procuradoria Geral
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Estado do Pa¡aná CNPJ 76.205.665/0001-01

Av. Macali,255 - Caixa Postal 24 - Fone/Fax (4ó) 3525-8100 - CEP 85.615-000
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Marmeleiro, 04 de outubro de2022.

Processo Administrativo n.o 17 5 12022

Chamamento Público n," 00812022

Parecer n.'46912022

Assunto: Chamamento Público para credenciamento de empresas para fornecimento de serviços
médicos, clínico geral, conforme o requerimento n.o 06412022, oriundo do Departamento de

Saúde.

O Chamamento Público não se trata de uma Modalidade de Licitação. Entretanto,
considerando as normas que regem as contratações pelo poder público, as disposições previstas
na Lei 8.666/93 devem ser observadas, visto que a administração não pode contratar livremente,
por estar adstrita aos princípios da isonomia e da moralidade, sempre visando garantir igualdade
de oportunidade para todos os interessados em contratarem com o poder público. Isto se dá,
considerando especificamente às disposições do inciso )O(VII do artigo 22 e inciso XXI do artigo
37, ambos do Texto Maior, em que as entidades da administragão pública direta e indireta devem
licitar sempre que o bem ou serviço por elas oferecido puderem interessar a mais de um dos
administrados.

Nas palawas do professor Jorge Ulisses Jacoby o Chamamento Público:

"É umaferramenta de prospecção de mercado, de pesquisas de
parômetros. Pode ser utilizado, por exemplo, para verí/ìcação de
interesse de empresas nofornecimento de produtos ou serviços, on

para veriJìcação e comprovação de exclusividade na venda de
algum produto, a teor do art. 25, I, da Lei 8.666/93, bem como
para realização de credenciamento de empresas para prestação
de determinado serviço ".

Segundo a doutrina de Joel de Menezes Niebhur o credenciamento pode ser
conceituado como:

"Espécie de cadastro em que se inserem todos os interessados em
prestar certos tipos de serviços, conforme regras de habilitação e

remuneração prefixadas pela própria Admínistração Pública.
Todos os credenciados celebram, sob as rnesmas condições,
contrato administrativo, haja vista que, pela natureza do serviço,
não hárelação de exclusão, isto é, o serviço a ser contratado não
precisa ser prestado com exclusividade por um ou por outro, mas
ë prestado por todos."

Em que pese não se tratar de modalidade de licitação, as disposições previstas na Lei
8.666193 devem ser aplicadas por analogia. Assim, no presente caso deve haver autuação do
processo, devidamente protocolado e numerado. Deve haver também au;tonzação para



E rafu ara d,{un iciøal da Cï'hrnala ro b
Estado do Paraná CNPJ 76.205.66sl0001-01

Av. Macali, 255 - Caixa Postal 24 - FoneÆax (46) 3525-8100 - CEP 85.615-000

indicação sucinta do objeto e indicagão do recurso para a despesa sem prejuízo das demais
nonnas pertinentes à matéria.

No presente caso, o instrumento tem como objetivo credenciar empresas para
fornecimento de serviços médicos, clínico geral, conforme o requerimento n.o 06412022 do
Departamento de Saúde.

Verifica-se a existência de estimativa de preços contendo o preço a ser pago aos

contratados. Em que pese a estimativa de preços estar presente, se observa deficitánta em relação
aos parâmetros orientados pelos tribunais. O item traz apenas contratos firmados anteriormente
com o próprio município. A orientação dos tribunais é de que para a formagão devem ser as mais
amplas possíveis, buscando as mais variadas fontes de pesquisas, não se limitando apenas à uma
fonte de pesquisa.

Também se observa que entre o instrumento convocatório e o instrumento contratual
não há uniformidade em algumas cláusulas, como por exemplo, os motivos de extinção e rescisão
contratual. As condições estabelecidas no instrumento convocatório devem ser replicadas no
instrumento contratual. Desta forma oriento o saneamento.

Em relação aos demais requisitos para a seleção e contratação das empresas entendo
estarem em consonância com as disposições legais pertinentes, afastando condições que possam
tipificar preferências ou discriminações.

Os responsáveis pelos setores de contabilidade e finanças informam a existência de
previsão de recursos de ordem financeira e orçamentáriapara cumprir as obrigações decorrentes
das contratações.

A Lei n." 15.608/07 do Estado do Paraná dispõe que o prazo de publicidade para o
credenciamento deve ser de, no mínimo, 15 dias úteis e no máximo de 30 dias úteis.
Considerando a natureza do objeto, o edital deve ficar permanentemente aberto. Esta disposição
encontra-se expressa no preâmbulo do instrumento convocatório.

Considerando o exposto, após o saneamento dos apontamentos, manifesto-me pela
continuidade do processo, salientando que a presente manifestação toma por base,
exclusivamente, os elementos que constam, até a presente data, nos autos do processo
administrativo em epígrafe.

E o parecer.

Ederson Dalla Costa

48

Procurador Jurídico



ti {rE
ESTADO nO P¡n¡rNÁ

PREFEITURA MUNICIPAI, DE CERRO ÂZUL

SECNETÀRIA MUNICIP^I, DE FINÀNçÂS
TERMo DE IIoMoLoc^çÃo E AD,ruDIc¡rçAo nr pRocEsso

I.ICITATORIO INEXIGIBILID/rDE N0 003/2022

Tenrlo cnl vista as exposiçöes motivadas neste drlcunlento e levando-
se cm considcração o relovante interesse pÍrblico rnunicipal enr

questão, conr base no Art.25, inciso I, da Lei no 8666/93, ratifico esle

procçs$o de dispensa e ailtorizo a et'etiva realização da clcspcsa

conforme firndamentado nos atos acima invocaclos. Publique-sc dc

acord<l com o artigct 26, da Lci n" 8,666/93,
Fica homologado e Adjudicado o presente processo de

INDXIGIBILIDADE DE LICITAçAO N' 00t/2022, enr fr¡vor clns

seglintes ernprcsas:

HELPMED SAUDE LTDA ME CNPJ: 04.770,ó50/0001-77. Av.
lguaçu, 2820, Sala 201, Sl Conrercial, Água Verde, Cidadc dc
Çuritiha/PR. CEP: 80,240-03 1,

Dc¡crlçtr0 Qusntid¡dc ýûlor U¡¡r \,[lor'lbrrl

tllnlto nrédico dc l2 hoBj !91 hor¡ç ìs 15?,96 R5 44,J r l.¡6

^LPHAMED 
SEA,VIçOS DE SAUDII LTDA CNpJ:

40,030.053/0001-70, Rua Primeíro de Maio, 442, Centro, Pinltais/PR.
CEP: 83,323'020

ltêm D$.rlç¡o Qunxaldqdc ÿálor Utrlr l'ûlor'fol[l

Plôntðo ¡rðdico rlc I 2 h¡¡rnñ 19l honr Rt 1il,9t Rl.r,.r.! ¡ r,Jl

JDN* CI,INICA MÉDICÀ I,TDÂ CNPJ: IO,2(I2.24IIOOOI-62. RUA

Visconde clo Rio Branco, conj, 1801, l8n andor, Ccntro, Ciclaclu clc

Curitiba/PR, CEP; 80,420-210.

ltem lrcs$lf¡o Jrnrl¡d¡d¿ V¡lo¡ Unlt l:!lor lbtrl
tlnnt60 méd¡co dc l! ùor¡s 19l ho¡¡¡ RS r Jl,9ó ls 4.r,5t t,36

soul sERvIços MÉDIcoS, CNPJ: t7.64s.t57tOOQl-?7, Rua
Francisco Celso Baptista lì.osas. nu 225, Jardinl Carvalho, Ponta
Grossa/PR, CEP: 8401 5-660.

Itom D$cÿlçõo Quqntfdnde Urlt \hlor'lot¡l

Phol¡o médico dc l2 hq.¡i ¡91 ho!¡r RS tJ.r.96 RS ¡4.J1 t,tl

INSTITUTO SAN'li\ DULCE, CNPJ: 3-5.764.774i0001-73. Rua
Fcruccio Padovan, no 57, Jardim Elvira Zanella l, Pariquera-AçuiSP,
CEP: IL930-000.

lcil Dcrcdç¡o luûnlld¡dc V¡lôr lJil¡r VÊlor'lblnl

Plrl¡o nlédíco dc l2 horilr )91 lroror RS r52.9ó its 14,51 r.3l

AVIVT: GESTÃO DE SERVIÇOS MEDICOS LTDA, CNPJ:
33.458.003/0001-22, Rua Santos Du¡ront, nu 620, Apt<¡. no 73, Centro.
Rolândia/PR, CEP: 86.660-109

ftctu )orc¡lç¡o Qurnald¡d! ÿ¡lor L¡ñlr !'dlor'loìnl

291 horrr 13 r5!.tó ìs 44.J r r,l6

VITTARE GESTÃO EM SÂUDE E IMÄGEM I,TDÂ, CNPJ:
29.163.\37/000I-88, Ar,. Iguaçu, no 2820, Cj. no 201, Água Velde,
Cu¡itiba/PR, CËP: 80,240.03 I

llcE Dc!crlç¡o Quûnlid¡dc l,'lor tltrh \1lo¡ toril

19l hsros RS I 5:.96 It$ 44,J I r,.1(r

+ 49
c!
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CNPJ; 22.
ORçANIZAçACI SOCTII. DD GESTAÃO MÉDICA,
739.644/0001-39, Rua Darwin, no 157, ColombolPR, CEP;

83.408,2 10

frèrir )fic¡lilo 0u.ftld¡dt V¡lor Unlt vrlor Tónl

'l¡nßo ntédlco dr li hor¡¡ ¡9lionr [5 1s2,9ó n$ 44.sr,16

Assirn, por conseqfiência. cletenhino a slaboração de autorização de

fornccirncnto, oom $ubseqqcntq cmpenho, nos moldcs destc

documEnlo, depois de cumpridas todEs qs exigências impostas pela

Lei Fedsrsl n0. 8,666/93 pnra a efotivacão 4o mesmo.

Gono Azul -PR,25 dc abril do 2022,

PATNKT}TA.çARI
Prefejto Municipal

Ptlbllcado porl
José Paulo Bitencourt

Cúdlgo Idenfi ncsdor¡ D27FBD4B

^

^

Matéria publicada no Díário Oficial dos Municfpios do Paraná
¡ro die 08/07/2 A22, YÅicàq 25 57
A vorifioação do autonticidsde da matéria pode ser feita
informsndo o código identificador no site:
https l/www,diariomunicipal.com,brlamp/
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Æ lnformações são declaradas pelas entldadesJurlsdlclonadas e são de sua lnteira responsabilidade.
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MUNTCIPTO DË RËNASCËNçA

Entldade da Admlnlstração Prlbllca Munlclpal de Direlto Públlco lntegrante da Adminlstração Direta - Poder Executivo'o MunicÍpio
RENÆCENçA , população de 6,772 habltantes IDALIRJOAO ZANELIA (Exerclclo 2022)
O últlmo envlo de lnformações desta entldade fo!2810912022, dados estes referentes a712022

16/2022
N" Llcltação

02108t2022

Data da Abertura

R$278.618,66

Valor

Processo lnexlgibil ldade

" viöiiâtitfaðê

6/2022(QUp8n022) ..',i( inf'rr'riri'iitt,: :5¡"1¡r¡!,r,':r"rc vroi^'',.
Edltal da Lliltação (Publicação)

,.t

Homologada

,^Em02t0!12022

Objetô,ij'ijl,l '1d 
/ì(ir¡"rr" i' ",'¡) i'j¡'l'i

r*rlsriceciþ.-f,f.ç¡üiçosrr,ltoriö5'DE uRGÊNcrA E EMERGÊNcrÀ NA FoRMA DE pr"ANroEs MEDrcos DE 12 HoRAs, IARA ATENDER As DEMANDAs Dos pncrENrEs NA uNIDADE

BÁ5IcA DE SAIJDE DE RENÆCENçc"

Tlpo de AVallação

Classlflcação do ObJeto

Reglme de Execução
. ,, : ,.i _, À¡\/., , ,

Natureza da Llcltação

Menor Preço - ltem

Compras e Servlços

Compras

Reglstro de Preços

Cláusulð de Prorogação

Não Exlste clausula de pronogacao påra o processo

..,.t:;,i,4l.lnfo7¡naçõesdestallcltaçãoforamcadastradasdla06/10/2022,suaúltlmaatuallzaçãofoldla0T/10/2022,cominformaçõesreferentesaE/2022

PreBssss ;'.., I

Total
Quantldade U çãoDescrlnidade Classlflcação Partlclpante Valor Quantidade (R$)

1B

o

50 Unidade

51 Unidade

Plantão Médico

Segunda-feira (das

18:00 as 22:00 horas)

Plantão Médico Terça-

feira (das 18:00 as

22:00 horas)

Empresa

não

cadastrada :, 452,6

NOTCE-PR. I

ei
Empresa

não

cadastrada
NO TCE-PR,

e

452,61

Empresa
não

cadastrada
NO TCE-PR.

e

452,61

50 22.630,50

51 23,083,11

51 23.083,11

I

I
I
I
I

I

i
I
t"f

,1

Plantão médico

51 Unidade quarta-feira(das
18:00 as 22:00 hrs)

t2https://serv¡cos.tce,pr.gov,br/TCEPR/Tribunal/Relacon/Licitacao/LicitacaoDetalhes/Detalhes?ldLicitacao=1907897&ldEnlidade=12476&NrAnoLicit.
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Total
Lote ClasslflcaçãItem

o4

6tl

53trZ

gll

Quantldade Unldade : Descrlçåo Partlclpante Valor Quantldade
(R$)

.--.-...-..t.-."^.--. "

Empresa 
i

não

cadastrada ' 452,61

noTCE-PR, 
ìe;

48 21.725,28

50 22.630,50

52 70.343,52

53 71.696,28

13 17.585,88

4 5.840,48

5tr

E

Empresa

não
cadastrada
NO TCE-PR.

e

452,61 '

52 Unidade

13 Unldade

4 Unidade I

PLANTÃO MÉDICO

SABADO (das 08:00

as 20:00 horas)

PLANTÃO MÉDICO

FERIADO/PONTO

FACULTATIVO (das

08:00 as 20:00 horas)

.. ........t...... . ... . ... ..... . -. ... ...

I

Plantão médico
*Ferlado dlferenciado
(das 08:00 ás 20:00

horas)

Empresa

não
cadastrada
NO TCE.PR.

e

Empresa

não

cadastrada
NO TCE.PR.

e

Empresa

não

cadastrada
NO TCE.PR.

e

Empresa
, ftãO

cadastrada
no TCE-PR.

e

76.352,

7652,.3

76.352,

2.460,I
)

I

I

.,- -::.:r-

PLANTÃO MÉDICO

DOMINGO (das 08:00

as 20:00 horas)
Unidade

48

Plantão médico

Quinta-feira (das

18:00 ás 22:00)

Unldad e

50 Unldade

PHNTÃO MÉDICO

Sexta-felra (das 1 8:00

as 22:00 horas)

F2

i"

Açãc

E¡Iür¡p¡llç¡

convldado

comlss¡o

Publlcåcão Ed¡üal

9þr!¡

EseEsolg¡

Loruglrle

ge¡gde

lnformações declaradas pelas entldadesJurlsdlclonadas são de sua Intelra responsab.llidade.

https://servlcos,tce.pr.gov.br/TCEPR/Tribunal/Relacon/Llcltacao/LlcitacaoDetalhes/Detalhes?ldLlcltaoao=l907897fildEntidade=12476&NrAnoLicit.,. 2t2
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EXTRATO DO CONTRATO N.O 13212022
pRocEsso N'85/2022 . tNEXtctBtLtDADE DE L|C|TAçÄO N" 1812022
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATOt 2410512022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PALMAS, pessoa jurídica de direito prlblico interno, inscrito
no CNPJ sob no 76.161.181/0001-08, com sede na Avenida Clevelândia,no 521, Município de
Palmas, Estado do Paraná, representado legalmente neste ato pelo Senhor Prefeito Kosmos
Panayotis Nicolaou, brasileiro, casado, médico, portador do RG no 4573515-0/PR e inscrito no
CPF no 183.136.630-49, residente e domiciliado neste Municfpio de Palmas, Estado do Paraná.
CONTRATADA: JLIMA SATJDE LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF
sob o n.o 39,674,82410001-82, com sede na Rua Monte Castelo, no 48, Bairro Santa Catarina,
Säo Lourenço do Oeste/ SC, CEP 89.999-000, neste ato representado por JONATHA DA
CONCEIçÃO SILVA LIMA, portador da Carteira de ldentidade (RG) no 65.130.279-1SSP/SP
e inscrito no CPF no 943.333.942-87
OBJETO: Contratação de servlços médicos em regime de Pronto Atendimento Municipal
24hpras ¡:,PAM, e 3o"turno na Unidade de Saúde do Bairro Lagoão, visando a composição
da Rede de Atendimento às urgências e emergências, conforme Plano Operativo e Ata nos

iOZtZOtg'e OIIZOZO do Gonselho Municipat de Saýde, prestados por pessoas jurídicas no
Ghamamento Público n' 1412021.
=yr
¡lte''
'.,41'r

Valor
hora

Qtde
horas
estlmad
a m6s

Qtde
horas
estlmada
ano

Total 12 meses

p1 Plantão para Servlço de Médico Generalista de
seounda à serta felra DIA f61374.11

R$
130.00

450,50 5.406,00 R$ 702.780,00

393,41 4.72',1,00 R$ 675.103,000;2
Plantão"para Servlço de Módlco Generallsta de
sequnda.à-sexta.felra NOITE (61375-1 ì

R$
143,00

03
R$
.150.00 208,00 2.496,00 R$ 374.400,00

Plantão.
lsábado.

pSra Servlgo de Médlco Generallsta de
domlnqo e ferladosl - DIA (61376-1)

94
Plantão para Servlço de Médlco Generallsta de
lsábaild. iicimlrioo e ferladosì - NOITE f61377-lì

R$
164.00 208,00 2.496,00 Rs 409.344.00

RECU | 265-',,7 .10.301.0034.2044.3. DOS S rços DE
sAUDE.00000.1 00000.01 .07.00.00
265-',17.020.10.301.0034.2044.3.3.90.34.00.MANUTENçÃO DOS SERVIçOS DE SAiJDE.
00000.1 00000.01.07.00.00
279:1:7.ß20.10.301.0034.2045.3.3.90.34.00-MANUTENçÃO DO FUNDO MUNtCtPAL DE
sAUDE.00303.1 00303.01 .02.00.00
'zga-11.020.10.301.0034.2046.3.3.90.34.00.MANUTENçÃo Dos pRoGRAMAS Do sus
ATENçAO BÁStCA-00494.300494,09.02.06.02
29i:17.020.1'0.302.0034.2049.3.3.90.34.00-MANUTENçÃO DOS PROGRAMAS DO SUS
Irn ÉDtA E ALTA coM pLExtDAD E.00496.1 00496.09.02.0s.20
Välor:
FATURAIIIENTO: deverá ser apresentado, na sede da contratante, acompanhada de Certidão
Negativa de INSS, FGTS e Certidão Tributo Municipal.
APLICAçÄO DE MULTA: compete à Administração Contratante a aplicaçäo de multas.
uGÊN C A: àté) 1 4l 01 12023
FORO: Comarca de Palmas, Estado do Paraná.

9
Processo 85/2022- tNEXtGtB|LIDADE DE L\CITAçÃO 18/2022

neutÕes- unoÊuae t tumeÊxan

PREFË|TUFIA IUUNICf PA.L t)Ë PALMAS
ËS?AÍ¡O DA PARANÁ

Âffilc.cþstÁndo, €21 . Cr Þ, lll Fo{l{.rô) ¡:r0!-?too
Cglt t5"ðtO{Oü - Pôlrñnr . Pmnú
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MUNICÍHO DE RENASCENçA - PR

(ANEXO rI)

TERMO DE REFERÊ,NCN

1. OBJETO

1.1. O presente Termo de Referência tem por objeto o CREDENCIAMENTO DE PESSOA
JURÍDICA PARA pREsrAçÃo DE sERvIços MÉDIcos DD uRcÊNcIA E
EMERGÊNCIA, NA F'ORMA DE PLANTÕES MEDICOS DE 12 HORAS, PARA
ATENDER AS DEMANDAS DOS PACIENTES NA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE DB
RENASCENçA,
2IDAS JUSTIFICATIVAS:

2.1. DA CONTRATeÇÃQ:
2.1.1. O Município de Renascença tem a obrigação de oferecer aos cidadãos condições de

acesso a saúde,

2.1.2. O município de Renascença não possui hospital e o primeiro atendimento é realizado na

unidade básica de saúde (UBS), sendo indispensável o serviço de plantão médico para

proporcionar atendimento adequado e se necessário ser encaminhado para a referência

hospitalar.
2.1.3. Essas contratações se fazem necessárias emrazão do município não contar com esses

profissionais em seu quadro permanente.

2:2:DO VALOR:
"" ' 2.2.1. Para o cálculo do valor a ser pago utilizou-se a média da região de alguns municípios e

' cotação no Tribunal de Contas do Paraná correspondente ano de202l.

3. DO OBJETO

Lote Qtdade
Estimada

Discriminação
dos serviços

Local de

Prestação dos
Serviços

Dias da semana / Horários
Vlr Plantão

Máx. R$
Vlr Total

Máximo R$

452,61 22.630,500l 50 Plantão Médico Centro de Saúde
Segunda-feira (das I 8:00 as

22:00 horas)

23.083,I r02 5r Plantão Médico Centro de Saúde
Terça-t'eira (das l8:00 as 22:00

horas)
452,61

Quarta-feirâ' (das I 8:00 as

22:00 horas)
452,61 23.083,1I03 5l Plantão Médico Centro de Saúde

452,61 2l.725,2804 48 Plantão Médico Centro de Saúde Quinta-tèira (das l8:00 as

22:00 horas)

22.630,50Plantão Médico Centro de Saúde
Sexta-feila (das l8:00 as22:00

horas)
452,6105 50

MUNICIPIO DE RENASCENçA. PR
CNPJ 76.205.68 l/000 I -96
Rua Getúlio Vargas, 901 - Fone/Fax (46) 3550-8300
CEP 85.610-000 - Renascença - PR
\rywlw. renascen ca. pr. gov. br
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MUNtGtPto DE RENASCENçA - PR

* FERIADOS DIFERENCIADOS:
- NATAL
-ANONOVO
- CARNAVAL
- PASCOA

4. OBRTGAÇOES DA CONTRATANTE

4.1, A contratante obriga-se a:

4.1 .l , Disponibilizu o local para atendimento dentro da Unidade de Saúde, bem como acesso

ao sistema eletrônico de registro das atividades e prontuário médico;

4,1.2. Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa desempenhar seus

serviços de acordo com as determinações do Contrato, do Edital e seus Anexos, especialmente
do Termo de Referência;

4.1.3, Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com
as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

4.1.4. Exercer o acompanhamento e afiscalização dos serviços, por servidor especialmente
designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, e
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis, na

forma prevista no artigo 67 daLei 8666193;

4.1.5. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da

execução dos serviços, fixando-lhe prazo para coreção de tais irregularidades;

4.l.6.Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, na forma do contrato;

4.1.7 . Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em compatibilidade
com as obrigações assumidas pela Contratada, todas as condições de habilitação e

qualificação exigidas no edital;

06 52
Sábado (das 0E:00 as 20:00

horas)
1,352,76 70.343,52Plantão Médico Centro de Saúde

07 53 Plantão Médico Centro de Saúde
Domingo (das 08:00 as 20:00

horas)
1.352,76 7 t.696,28

08 l3 Plantão Médico Centro de Saúde
Feriado/Ponto Facultativo (das

08:00 as 20:00 horas)
1.352,76 17.585,88

09 04 Plantão Médico Centro de Saúde
Feriado Diferenciado*

(das 0E:00 as 20:00 horas)
1.460,12 5.840,48

MUNICIPIO DE RENASCENçA - PR
CNPJ 76.205.68 l/000 I -96
Rua Getulio Vargas, 901 - FoneÆax (46) 3550-8300
CEP 85,610-000 - Renascença - PR
\ilww.renascenca.pr. gov.br
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O pagamento pela
sbsquente ao periodo de apuÉção
fs€|.

presilaÉo dos seru¡çûs ærå Gelizado em eté l0 (d¿) dies, no mês
da pcstaçao dos sryiços, mediante apresntâção de doomento

EævsAE

Proc. Administrat¡vo 1 6.649/2022

IÞ: Da¡ans F. -SMS-ADMCC

Para: SM$ADMCC - Conù'alos e Corivên¡os

Dâta: 06/0612022 à< 0939:14

SetorB3 erchri&E:

GP,Sì/lS, Sll/t$ADM{C

TERI|O CONTRATAçÃO UEOICO

Encaminho temo para conù-alâção ahavés de inexigibilftlade de rÉdico por htrâ planEo para

Upa 24 ilÉs.

aú.

Ðaiaæ FehDbergËr
¡g'gPie 4iFi.is:¡JÍ¡*)

lDoc #

1

Conù-alação cla pæsiaçao ae seruiços médicos em regime de plantão na UPA - Uniclade
de Prcnto Abndimenb 24 hoEs, no Centro de Saúde do Ba¡rro da Cango, m CAPS AD ll e no Cenbo de
Saúde da C¡dade Norte, de aærdo øm Chamamenlo Públiæ n" 0312022, das empæs e pmfßsiona¡s:
A a M cLtNrcA crRuRGrcA LIDA, EspJ cuNtcA MÉDrcA' REAL SAUDE GEsrAo mEDrcA LmA,
RAAI¡E DIAS DE SOUZA- :

FRAIICISGO
BELlRÃo

TERHo DE REFERÊNCn

-- AlEvés,da Eafæção de ¡æxigibilidede d6 licitaÉo, vismos a @nlrabção da pÞstaÉo
de sNiços médiæs em regime de plântilo na UPA - Un¡da(þ de Prcnto Atend¡mento 24 hoEs, no Cenbo de
Saúde do Baim da Cango, m CAPS AD ll e no Cenho de Saú(þ da Cidade Norte, de aærdo @m
ClEmamento Púbn@ îo O3Ì2O22.
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O Municíp¡o rcaftrou dìamamento públiæ, através do edltal n" O3Ì2O22. de 02 rfe Março de 2022, pan
ædencimento de empffi pæ pæstaçâo de ærviços trÉd¡æs em ægime de plantão na UPA - Unidade
de Prcnto Atendimento 24 hoÉs, no Cenfo de Saúde do Bairc da Cango, no CAPS AD ll e no CentD de
Saúde da C¡dade Norte. Em 25 de Abril &2022,foi publ¡cda a Le¡ Munic¡pal n'4.917 a qual altera o wlor
da hoË planü¡o- Na @sião foi hâb¡litada a Pesoa Juríd¡€:
A & il CUNTCA CIRURGICA LTDA, ESPJ CUNTCA ttÉDtCA, REAL SAT DE OESTAO MEDTCA LTDA,
R.AIANE DIAS DE SOUZÂ

12(doze) mess.

Os sryÍços deveráo ser execr¡lados no pliltão da UPA - Un¡dade de Pronto
Atendimenb 24 hoÉs. no Cenúo de Saúde do Bairc da Cango, no CAPS AD ll e no Centro de Saúde da
Cidade Norle.

Anexos:

f ER[rO_INEX_CHAM_3_2022_I¿ED9.dæ

TERMO_lNÐ(_C¡lAM_3_2022_fúED9.pdf

PARÂGRAfO PRIMEIRO - O período de apuEÉo paÉ efeito de pagarento será de 30 dias, @ntados
do diâ 16 de æda mês até o d¡a 15 do mês subsequente.

PARÁGRAFO SEGUNDO - O f¿turamento mensl da presteÉo dos sery¡ços deverå oærer de ãærdo æm
o regisfo no æntrole de frequência abavés do ponto biomébiæ-

PARÁGRAFO TERCÊ|RO - O Municíp¡o efetuará o deÐnto dos impostos do valor @nF¿tado, ænfome
þg¡slaçáo vigente.
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FRA¡|Crsclo
BELTRÃo

DACONTRADA
- PÉtar os sruiços da relhor tuma perâ aÞndimento æs pacjentes, ænfome es{abelæ¡do no €diÞl do
CÌEmemenb no (xlr2o22.

DO CONTRATANTE:

- Prcporc¡onar lodas as facil¡dades paE que a Conhatada pos dMpenhar æu sfliço dentro das
nomæ e$abelecidæ no edrtal do cfiamameîto î" O3l2t22i
- Exercer a fisølizeÉo do seryiço por seßidor espæialmente designado e doømentar as oær€ncias
tEvidas;
- Comun¡ær à ContraÞcfa qu¡sqwr iregularidades obæmdas m exÐção do serviço ænhaÞ(b;
- Apli€r as snçôes administratiE, q@ndo s fææm næsárias.

vat-oR ToTAL DA rNflcrBruDADE DÉ ucrreçÃo: Ri¡ s6¿oE9,6tt
(c¡u¡nherúc e *s*rta e dois m¡|, oiÞûta e noE H¡s e *ssb c4l¡ws)

EMPRESA CONTRATA¡¡A: ESPJ CUNrcA TiÉDICA

vat-oR Toral- DA tNflctBtuDA,DE DE ucFAçÃo: Rs 336-6zt,l6
(fEentos e |rinb e seis mil, *isæílos de virte Éâ¡s e dez6*¡s æntavGl

RE Otuiârc TeLeiÉ ós SâG. 1æ0 - CaiE P6bl 51 - CEP 85601{30
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EIIPRESA CONTRATAI¡A: A & Ú CUNICA CIRUGICA LTDA
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EMPRESA CONTRATADA: REAL SAUDE GESTAO IIEDICA LTDA

vALoR TorAL DA tNExlctBtuDADE DE ucrrÂçÃo: Rs 320.123,52
(fæntos e vinte m¡|, ento e úr¡te e três Eb e cinqæda e dois entaþsl

EMPRESA CONTRATADA: RAIANE DIAS DE SOUZA

vALoRToTAL DA tNflGrBruDADE DE uoraçÃo: Ri¡ ¡or.3ro,o0
(Quaùoæntos e um mí|, fEættos e dez ø¡s)

As despeses æm e exdÉo dos sryiços @rerâo a ænta da RECEITA VINCULADA
A E.C. 29100, fontÊ 49+UPA e Remos Prcprios fonte ooo-

A fislizaÉo ærá realÈada por servidores des¡gnados pela Sffietaria de Saúde.

d

éo

u
@

@

I

E

s

q

o

U

6

È
4
E
c

d
È

I

ö

ÉFt
zo

o
É
a
Izo
Fz

2
o
Nuú
Uoz

=

- Dâte de envio do lemo 06,n6n022. E
À

GI
C¡
1J

perfodo è
l4doæ)tËæ

R:I

M1259.52

+59t.þz

mcGd R!

16.19.$

f.õæ.s

hoo R!

Itt,g

rw,s

1.ru

z6a

hcË ç¡c òlrèrfu
¡s æñù'abdæ pclo

Þèdodo è 12
lË6

qffiel@

&hoGs
ddctão 6d

æimdæpq
ñta5

1q

za

Pla@ pá6 sfrço æ md@
GEI'ERAUSTA dr¡no/noùho é
Ecghda a 6crb fcia.
REAL SAUDE GESTAO TEDICA
LÌDÂ
Pffi pæ Êdiça dc méd@
GENEFÁIJSTÀ a6 sábsd6 e
dotrúngc.
REAL SAUDE GESTAO ITEDICA
tmÂ

GEIGRAjSrÀ êm tuiadc ffi-mds e
locds.
REAL SAUDE GESTAO MEDICÁ
IÎDA

sæçopæ

rcm

tt

Q

UI

rõt.ö32.s

vaþf þd ú
perlodo de

12(doæ)mæ
R3

I 93.529,52

vdof br
æúål R!

15.19,5

tf.ffi,Ë

J.ø,gtt

hoE R:¡

ttl,g

r{,s

r53;S

qlÐÚælffi&
hoc qrc devêrão

s@nffidæÞelo
perlodo dè 12

1.ru

1.152

quûóÉlø
& ho6 q[
ddÉ sea

ffidæpo¡
rtês

t{

5

É9æû@ósæ

Ph@ pæ sflF æ ffiø
GET'ERAUSTA dmornffi dê
Êqhdã a $É fê¡a.
RAIAI¡E DI,AS DE SOI,ZA
l@F
GE}GRAIJSTÀ
donúngG-
RAIÀNF DIÀS

wçû4l|r&
a6 s&a& c

ÑSIPÂ
Plafräo pæ úi{Ð de mtrø
GEIGR USTA cm frfiadc næinds c
l@b.
RÂTÂNE DIAS DE SOl%

trcm

ot

o¿

o3
psiodo dê

14doæ)lÆ
R:I

128.8:t9,æ

rEr.qz.s

s.g/52

VATEø
twdRt

ro_/¡8,64

IJ.Æ,OE

J¡Jõ.W

IIIg

rÐ,s

Vdor d¡
ho6 Rl¡

¿ëö

qmtû&m*
hoE W dcveråo
s@[ffidæælo

pøiodo & 12

Quúùóê bH
dê hoG qr
dd6ão ss

ffidGpor
trÉa

$lmo pæ scflrço @ m@
GE¡ERruSTA, dünornotno de
*gúàås&fÈiÈ.
FSP-| Ct tNlCÂ UmtCÂ
æo Pæ *MçO de ftoæ
GENERAIISTÀ æ s&G e
dorinF-
FsP-t ct tNtcÂ [ÉDcÂ
HæO pæ Sñço @ ffi@
GCNEnAUSTA, em brbdc Ec*mis e
h€b.
EsPl cltNtcÂ uÉDtcÂ

tÞh

Uì

03

CNPJ 77-816.5t0rDO0l€6, c-d: !frffiúcbæbffio or.6y b -Tel.forc: (,16) 352È2103 tr
RE ævbno T€i¡e¡r tu Sàb. lO00 -C.ira Po*l5l - CEP E5601.O30
CNPJ 7l.816.51om01ff , ffii: !ç¡es@AEE¡xsþsE¡o=r44ø_Þr - Te¡êbne: (¡6) 352G2103

ú



FNÂNG¡3OO
BELTRÃO

- Seæteria Mm¡c¡pal de Saride
- Nome do elaboEdor des{e temo: Da¡aæ Fehmbefger
- Telsbne de æntelo: 35m-231 1
-Arexos a esb Temo enæntam+ os doqrmnlos qæ deEm bas å $l¡c¡lsção.

FEmiþ BelÉo, 06 de junlþ (þ 2022.

Manoel Breælin
Sætário Mun¡c¡pal de Sar¡de

Anton¡o Carlos Boneü¡
Sætário de Adm¡nisü'aÉo

# ¿øæt6d

)

ClebeîFmtena
PrEfrib Mmiipal

)

vERrFrcAçÃo DAS
ASSINATURAS

Código para verifi cação: 8201 -805E-FAD&7895

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

Ý MUNICTPIO DEFRANCISCO BRTRAO (CNPJ 2r.816.510/0001€6) Vr PORTADOR CLEBER

FONrAû\ (CPF o2oJOOOOO(¿I) em 06/06/2022 'l0fl3:38 (GMT{13:ü))
PT.¡: P*
Én¡ltdopúACSAFEWEERFB!,5 << ACSêætdi¡d.R@n tu6ãldoBrdìl << Aub.iHeC6ù'6ædú¿R¡¡zBG¡ên!t,5
(As¡rhlcP8¡d)

Ý MANOEL BREOUN (CPF 279JOO(JOOG20) em 06/(bl2o22 15:0{¡23 (GMT-{¡3:00)
P4€t Pæ
E¡nib pd S¡öåubriæ CgfuÞ tDoc (AsiEh lftocl

ý ANTONIO CARLOS BONEÌî (CPF 34OJOo()oo(-49) em 06l6l2O?21s:31:?2.{GMT{13:00)
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MUNICIPIO DE MARMELEIRO
ì f-::t-'

V

ESTADO DO PARANÁ

Marmeleiro, ll deoutubro de2022.

Parecer n" 12412022

Para:
Presidente da CPL,

Considerando as informações e pareceres contidos no presente processo, AUTORIZO, o Edital de

Licitação na modalidade Chamamento Público n" 00512022, destinado ao CREDENCIAMENTO de

pessoas jurldicas para prestação de serviço médico, Clínico Geral, junto ao Departamento de Saúde de

Marmeleiro - PR, para atendimento de plantão em horário estendido das llh3Omin às l3h00min e das

17h00min às 22h00min de segunda a sexta-feira, e das 08h00min às 20h00min aos sábados, domingos e

feriados, bem como atendimento médico cllnico das 07h30min às I I h3Omin e das I 3h00min às I 7h00min,
paJa suprir eventual ausência de profissional da classe no horário padrão de atendimento, nos termos da Lei
Federal no 8.666, de 2l de junho cle 1993, com as alterações posteriores e demais legislação pertinente.

Encaminhe-se à Comissão Permanente de Licitação para as necessárias

59
$

l t.r r.,".''

I'.rt l,

Itt,

Pilati
Prefeito

,Avenida Maoali,no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
E-mail: licitacao@)rnarrneleiro.pl,sov,br / liçjlagaE0ãAüOuslçj.lp,pr¿o:rh - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105



MUNICIPIO DE MARMELEIRO
ESTADO DO PARANÁ

AVISO DE CHAMAMENTO PÚBIICO N" OO8/2022

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 17 5 12022-LIC

O Município de Marmeleiro, através cla Comissão Perrlanente de Licitação, designada pelo Prefeito,

através da Portaria no 6,864 de vinte e dois de setembro de dois mil e vinte e clois, toma pública arealização

deste CHAMAN{ENTO PI}BLICO para CREDENCIAMBNTO de pessoas jurídicas para prestação de

serviço médico, Clínico Geral, junto áo Departamento de Saúde de Marmeleiro - PR, para atendimento de

plantão em horário estendido clas I t h3Omin às I 3h00min e das I 7h00min às 22h00min de segunda a soxta-

ieira, e das 08h00min às 20lr00min aos sábados, domingos e feriados, bem como atendimento médico

clínico das 07h30min às 1lh30min e das 13h00min às l7h00min, para suprir eventual ausência de

profissional da classe no horário padrão de atendimento.

O Edital completo poderá ser obtido no site da Prefeitura de Marmeleiro, no ícone LICITAÇÖES, a partir

do dia 13 de outubro de 2022, sendo que os interessados deverão apresentar a documentação parc

habilitação até o dia 08 de novembro de 2022 ils 11:00 horas, ou qualquer tempo, no setor de licitação no

endereço: Avenida Macali, no 255, Paço Municipal, Centro, Marmeleiro - Paraná, CEP: 85.615-000' A

abertura dos envelopes será dia 08 de novembro de 2Q22 às 14:00 horas, no endereço acima citado.

lnformações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimentos cleverão ser dirigiclos à Comissão

Permanente de Licitações, no endereço acima citado, pelo telefone (aO 3525-8105 I 8107 ou pelo e-mail:

licitacao@ma rmeleiro.pr.qov.br.

Marmeleiro, l l de2022.

Da da Silva
da CPL

Portaria 6.864 de 2210912022

60
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CNPJ: 76.205.665/0001 -01

Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85'615-000
E-mail: Ucltesae(Arnarr¡gleilop.l:ga"y.þ¡/icitacao02lçl¡:a:¡rel-e,jnpr:gp¡'. þr' - Telefone: (46) 3525'8 107 / 8105
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EsrÄDo oo pnnnruÁ CNPJ 76.205,665/oool-01

Ay.Møcali, 255 - Cx,Postol24 - Fone f tax (+ø) ISZS-8100 - CEP 85ó15-000 - MARMELEIRO - PR

PORTARIA No 6.597, DE lo DE OUTUBRO DE 2021-

Altera composição da Comissão
Permanente de Licitação e dá outras
providências.

O pREFEITO DO UUt¡¡ófplO DE MARMELEIRO, Estado do

Paraná, no uso de suas atribuições e de conformidade com o disposto no art,

51, da Lei no 8.666/93,

RESOLVE:

Art. lo ALTERAR a composição da comissão Permanente de

Licitaçäo, que passa a Ser composta pelos seguintes servidores efetivos:
l- Presidente: Ricardo Fiori, Matrfcula no 1824-4;
It - Membro: Everton Leandro Camargo Mendes, Matrfcula 1393-5.
lll - Membro: Daverson Colle da Silva, Matrlcula 1 1 16-9;

lV -'Membro: Lidiane Helena Haracymiw, Matrfcula 1194-0;
V - Suplente: José Alberto Adam, Matrfcufa no 1555-5.
Farágrafo tlnico. Na ausência do Presidente, assumirá a função o

membro de ,maior tempo de servíço priblico municipal e, na falta de um

membro, assumirá o suplente,

44. 20 SQo comþetências da Comissäo Permanente de Licitação:
| - recepcionar todos os pedidos relativos à aquisiçöes e

contrataçöes;

' ll - inétâurar, numerar, encerrar os processos licitatórios;
Íll - redigir editais, convites, atas;
lV --,publicar e responder por todas as fas.es da licitação;
V - receber,doc,Umentos, propostas e realizar julgamentos;
Vl - encaminh'äítieoursos referentes à licitaçäo ao Prefeito ou à

Procuradoria-Geral, para manifestação;
V¡l - elaborar,,a¡minulq clos contratos e terpos aditivos;
Vlll - conduzii'ós þiOcessos administrativos especiais instaurados

para apuração de descumprimento contratual e aplicaçäo de penalidades aos

iic¡tantes, såMo quando hoùver suspeição ou impeäimeñto; CONFERE COM
lX - Exercer outras atividades correlatas ao processo licitatûIORIGINAL

Art. 30 A nomeaçäo se dará Pelo
recondução da totalidade de seus membros.

prazo de 01 (um) ano, uA4aÈ1, 
?¡n

Art. 4o O trabalho dos membros detentores de oargo
remunerado pela gratíficação P revista no art. 33, inciso l, da Lei no

de setembro de 2013, observad o o disposto nos SS 3o e 40, do mesmo

\Mw w. marmeleÍro.pr. gov.br
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Art. 50 Ficam revogadas as disposições da Portaria no 6.345, de 10

de outubro de 2020.

Art. 60 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicaçäo.

Marmeleiro, 1o de outubro de2021

P PILATI
de Marmeleiro

' 
i. ,:'

CONFERE CO¡'4
O CIRIGINAL

0 5 t$0,

Publicado no DOE de Edição n0 1083, de l0 cle outubro de2021.

w ww.marmeleiro.pr. gov.br
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EsT,{Do uo p¿n¡nÁ cNP1 76,205.66510001'01
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PORTARIA NO 6.864, DE 22DÊ SETEMBRO DE 2022,

Altera composiçäo da Comissäo
Permanente de Lioitagäo e dá outras
providências.

o pREFEtro Do Mun¡¡clplo DE MARMELEIRo, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuiçöes e de conformidade com o disposto no art.

51, da Lei no 8.666/93,

RESOLVE:

Art, 10 ALTERAR a composiçäo da Comissäo Permanente de
Licitaçäo, que passa a ser composta pelos seguintes servidores efetivos:

| - Presidente: Daverson Colle da Silva, Matrfcula nc 1116-9;
ll - ¡¡"r5ro: Everton Leandro Camargo Mendes, Matrfcula no 1393-

5; 
lll- Membro: Francieli de oliveira Mainardi, Matrfcula no 1450-8;
lV- Membro: Lidiane Helena Haracymiw, Matrfcula no 1194-O;
V - Suplente: Ricardo Fiori, Matrfcula no 1824-4.
Parágrafo único. Na ausência do Presidente, assumirá a funçäo o

membro de maior tempo de serviço priblico municipal e, na falta de um
membro, assumirá o suplente.

Art, 20 Säo competências da Comissäo Permanente de Licitaçäo:
I recepcionar todos os pedidos relativos à aquisiçöes e

contratagöes;l
ll - instaurar, numerar, encerrar os processos licitatórios;
lll - redigir editais, convites, atas;
lV - publicar e responder por todas as fases da licitação;
V - receber documentos, propostas e realizar julgamentos;
Vl - encaminhar recursos referentes à licitaçäo ao Prefeito ou à

Procu radoria-Geral, para manifestaçäo;
Vll - elaborar a minuta dos contratos e termos aditivos;
Vlll - conduzir os processos administrativos especiais instaurados

para apuraçäo de descumprimento contratuat e apticaçäo de pep.?\ç,19g¡,ffcr¡,r
licitantes, salvo quando houver suspeiçäo ou impedimento; t'',j' l]

lX - Exercer outras atividades correlatas 
"optòô"tso 

lici(ätdrl8JGif''l¡'L

Art. 30 A nomeaçäo se dará pelo prazo de 01 (um) ano, ÿ9@da0e
reconduçäo da totalidade de seus membros.

Art, 40 O trabalho dos membros detentores de ca
remunerado pela gratificaçäo prevista no art. 33, inciso l, da Lei no

de setembro de 2013, observado o disposto nos SS 30 e 40, do mesmo artigo'

\¡/ ww.marmeleiro.pr. gov.br
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Art. 50 Ficam revogadas as disposiçÕes da Portaria no 6.597, de 10

de outubro de2021.

Art, 60 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicaçäo'

Marmeleiro, 22 de setembro de 2022.

JAIR PILATI
refeito de Marmeleiro

(.: ( ) ¡ì il t ii Ï',1d";i¡i
C r-\RlGlì"'1,41

s: l, 2022

T

Publlcado no DOE de Edlção no 1321, de 22 de setembro de 2022.

\ /ww,marmeleiro.pr. gov.br
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AVISO DE CHAMAMENTo PÚBLIco N. OO8/2022

PRoCESSO ADMtNtSTRATtVO No 
.t 
75/2022.1tC

O Munlclplo de Marmslelro, atrwês da Comlsão p€manenle ds Llcltàçåo, de
slgnadapelo Pr8felto, etrâvésda Portãria nô6.864 do vinle edols do stombro de

doismilevinleedois,lornapúblicaarealizaçãodesteCHAMAMENTOPUBLICO

para CREI)ENCIAMENTO ds pessoas iurldices para prestâção de servlço mó.
di@, Cllnlco Geral, lunto ao Dopartamonlo de Såúdc de Mamslslro - pR, p8ra
atendimenlo ds plantão em horádo estendldo dâs llh3omln ås l3h00min e das
17h00mln às 22h00mln dô sogunda a sxt6.fet6, e das OBhOOmln às 2ohoom¡n

aos sábados, domlngos e ferlådos. bom æmo alendlmento módlco clln¡co das
07h30mln às llh3omln € das 'l3h00mln às 17hoomln, pEra 6updr6ventual ausên.
ôls de profisslon8l da classo no horário padtão de etendlmsnto.
O Ed¡lal complôlo pode¡á 16roblldo no slto d6 PreleltuE de Marml6¡þ, no tcons
LICIIAçÖES, a patk do dta 13 do outubro de 2022, sôndo que os Inte6ssEdos
deveião spreænl8r I documonlação para habllllaçäo atá o dla 08 do nowmbro
de 2022 à3 11:00 horas, ou qualquer tempo, no selor de licllação no endere-

çor Avsnlda Macall, no 255, Paço Munlclpel. Cenlro, Mamolelro - paranâ, CEp:
05,615400.Aâbsrtur8 dos€nvelop$ $rådla 08dE novembro ds 2022 à6 14:00
horas, no ondeteço Eclna c¡tado,

lnfomações adlcionals, dúv¡des e p8did$ de esclarælmentos doveråo ær dl.
rlgldos à Comlssão P€manente de Llcltagões, no €ndereço aclma cllado, pelo

hlefone (46) 3525.9105 /8107 ou p€lo e.mstl tlcilãcao@måmrteko,pr.govbr.

Marmoloko, 1'l de oulubrc de 2022.

Daverson Colle da Sllva

Presldento da CpL

Pondtia 6.864 de 22J0912022

EDITAL DE LIC AçÄO
TO|T4ADA DE PREçOS N" 003/2022 _ pMM

PROCESSOADMTNTSTRATTVO Nû 111/2022.11C

AVIso DE HoMoLoGAçÄo EADJUDIoAçÄo
Em cumpdm€nlo ao disposto no art, '109, parágrafo 10 dâ Lel 8,666/93 loma.s
públlca I homologaçào do proc€dimsnlo licltalório em eplgrâfe ô s adjudlcação
do objelo para o propon8nte;

Aempres SOLAR MATER|AIS E CONSTRUçÖES ELÉlRtcAs LTDA, tnscdta no
CNPJ n0 78.794.4271000 t -04, vgnædors com valor global do lote de R$ 379,980.06
(lrezenlos e solenla € novs mll 6 novsc€nlos e ollenla tsâis e siscenlãvos).

Marmoleko, l1 de oulubro de 2022.

Pauto Jâh pitail

prefelto

@
pREFDtTURA MUNtclpll, o0 túnot,l u'orsru

I'ijmh D ostc. Utrdo do lhrnilÁ

. f ¡rllr FhhdclFÞhdooF ¡r,sov,t.

TERMo DE HoMoLoGAçÁo EAoJUDIcAçÄo,
O MUNICIP|O DE PÉROLA D'OESTE, Estado do paranå, tnscdto no CNPJ nô

75.924.290/0001.69, neste alo represnlado palo prefolto Munlcipal, Senhor EO.
SOM LUIZ BAGETII, resldente o domicltlado na Rua Manool Rlbas, 22, cantro,
nôslã cldsdo, porlãdor da Céduls d€ ldenlidEde Rc no 3,719,625-8 SSp/pR o do
CPF/MF sob no 629.393.609.44.

HOM0LOcOI
TERMO DE HOMOLOGAçÄO E ADJUDICAçAO DA IOMADA PREçO NO

08i2022, rsforênto à coNtRATAÇÃODE UNtVERStoADE ou FAcULDADE pU-

BLICAOU PRIVAOA DE ENSINO SUPERIOR, PARA ORGANIZAçÃO E OPERA.
cIoNALIzAçÄo DE coNcuRso PÚBLIco PARA PRoVIMENTo DE VAGAS E

CADASTRO DE RESERVA PARACARGOS PUBL|COS, na mod8tidade Tomada
dB Pr€ço no 08/2022, conforme Parecê¡ da A$âssoda Juldlca 6, Comissåo de
Llcllaç6es, com bas no ad.43, tncl3oVl da Let nô8.666ds 2i.06,93 e allorações
postorloros, para â Exocução na foma legal pola empresa: i) ôMEGASISÍEMA
DE ENSINO PARANAENSE LIDA. Pessoa Jurtdtca lnerilg no CNPJ/MF sob o
no 10.718.171/0001.04, com 8ed€ ns Rua Desmbargador Antônlo F€rcha da
Costa, n" 3596, Bakrc Conko. Sala 04, na c¡dads da Umuarama. Eslado do pâ.

rãná, nesle alo repßsnlado pelo Sênhor Dodvat Marcos Rodrlguss. podador

da Cédula dô ldonlldade nõ 7.208.417-g SSp.pR € do CpF nô 006.909,699-61,
re6ldenle s domlclliado na cldgde do Umuarama, Estado do paråná, pelo valot
lolal do R$ 51.000,00 (clnquenta 6 um mil r€ãts),

Pérols o'oesle, Eslado do Paraná, 11 dê Outubro de 2022,

EDSOM LUIZ BAGETÍI

Prefello Munlclpal

EXTRATO 00 CoNTRAÎo No 
.t39/2022.

OBJETO: Conslllul objeto do pGsnte conlrato, sb r€glme ds preço globãI, a

coNTRATAçAo DE UNIVERSIDADE oU FACULDAoE PUBLICAoU PRIVADA
DE ENSINO suPERIoR, PARA oRGANIzAçÄo E oPERAcIoNALIzAçÃo DE

coNcunso púeLlco p¡RApRovtMENTo oE vAGAs E cADAstRo DE RE.
SERVA PARA CARGOS PUBLICOS NA PREFEITURA DE PÉROLA D'OESIE -
PR, €m conlomldad6 com oconElanlc n6 nomæ,6xlgêncl6s o condlçõ6!g€tal
do edltal modalidade Tomad8 do Preço n. OB/2022,

CONIRATANTE: Munlclplo de Pérole D'O6sle - pr
CONTRATADA; OMEGA SISTEMA DE ENSINO PARANAENSE LTDA

oRIGEM: Edltal de Llcllaçåo Modalldado Tomada d€ pr€ço no 08/2022.

VALOR: R$ 51.000,00 (c¡nquents e um mlt r6als).
VIGÊNCIA: OContrato terá tntcto nadatsda sua a$lnatura com valldade de 3S4
(lrozentos e clnquonla o quatro) dlss, podondo sr prorogado.

BASE LEGALi Lol no 8666/93.

DAIA DO FIRMAMENTOT 11t10t2022.

Edsm Lu¡z B8geru

PEfollo Munlclpal
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QUINTA:jFEIRA, 13 DE O(]TIJBRODE 2022 A.No::vI EDIç.AO N": 1335- 14 Pág(s)

ATOS DO PODER

A empresa SoLAR MATERIAIS E CoNSTRUçÖES elÉfRlCnS LTDA, inscrita no CNPJ no 78.794.42710001-04,
vencedora com valor global do lote de R$ 379.980,06 (trezentos e setenta e nove mil e novecentos e oitenta reais e seis
centavos),

Marmeleiro, '1 1 de outubro de 2022

Paulo Jair Pilati
Prefeito

AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO NO OO8/2022 PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 17512022.
t-tc

O Municfpio de Marmeleiro, através da Comissão Permanente de Licitação, designada pelo Prefeito, através da Portaria
^ no 6.864 de vinte e dois de setembro de dois mil e vinte e dois, torna pública a realização deste CHAMAMENTO PIJBLICO

para CREDENCIAMENTO de pessoas jurfdicas para prestação de serviço médico, Clínico Geral, junto ao Departamento
de Saúde de Marmeleiro - PR, para atendimento de plantão em horário estendido das 11h3Omin às 13h00min e das
17h00min às 22h00min de segunda a sexta-feira, e das 08h00min às 20h00min aos sábados, domingos e feriados, bem
como atendimento médico clfnico das 07h30min às 1 t h30min e das 1 3h00min às 17h00min, para suprir eventual ausência
de profissional da classe no horário padrão de atendimento,
O Edital completo poderá serobtido no site da Prefeitura de Marmeleiro, no fcone LICITAçÖES, a partir do dia 13 de
outubro de 2022, sendo que os interessados deveräo apresentar a documentação para habilitação até o dia 08 de
novembro de2022 às 11:00 horas, ou qualquer tempo, no setor de licitação no endereço: Avenida Macali, no 255, Paço
Municipal, Centro, Marmeleiro - Paraná, CEP: 85.615-000. A abertura dos envelopes será dia 08 de novembro de 2022
às l4:00 horas, no endereço acima citado.
lnformaçöes adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimentos deverão ser dirigidos à Çomissão Permanente de
Licitações, no endereço acima citado, pelo telefone (46) 3525-8105 I 8107 ou pelo e-mail:
I i citacao(@m a rme le iro.pr. g ov.br.

Marmeleiro, 11 de outubro de 2022.

Daverson Colle da Silva
Presidente da CPL
Portaria 6.864 de 2210912022

EXTRATO PARA PUBLTCAçÃO ere DE REGTSTRO DE PREçOS No 236/2022 PREGÃO
ELETRÔNICO NOO93 12022 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARMELEIRO

tcp
Brasil
Ðtr-

CONTRATADA: TEREZA PNEUS LTDA
OBJETO: A i de de

E ct
DATA DE ASSINATURA DA ATA: 11 de outubro de 2022.
Marmeleiro, 11 de outubro de 2022.

Paulo Jalr Pllatl
Prefeito de Marmeleiro

Dlárlo oflclal Asslnado Eletronlcamente com Certlflcado Padrão ICP-

Brasll e Protocolado com Carlmbo de Tempo SCT de acordo com a

Medlda Provlsórla 22OO-2 do Art. 10c de 24,08.01 da ICP-Brasll

dos abaixo es dos

a atura ata reg preços até 10 de outubro de2023,

O Munlcfplo de Marmelelro dá tarantla da autentlcid¿de deste

documento, desde que vlsuâll2âdo através de

!¡9!Zww,!BIECþ!94!S9y.bf no llnk Dlárlo oflc¡â1,

Valor Total

113 '1 .017,0003 I dÍmara nova. Tortuqa TR15
TRl 175 412.00 4.944,0007 12 Un mara af nova.

08 6 Un mara de ar 23.1 nova. Maonum TR218 577,00
390.0041 10 Un Protetor de câmara de ar aro 22.5, novo. IRBO Radial 39,00

I ial 159,00 6.996,0043 44 Un rotetor ar aromara
Protetor de câmara de ar R20. nova. IRBO Radial 29,00 2.030,0044 70

1 00Valor Total Estimado

Página 5
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